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Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2023 | Nº 353

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0052/2023

Extrato Contrato nº 0052/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e VERO S.A. Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E NOVAS INSTALAÇÕES DA REDE DE FIBRA ÓPTICA.

Dotações: 67 - 02.003.04.122.0001.2014.3.3.90.36.00

100 - 02.004.04.122.0001.2025.3.3.90.36.00

370 - 02.009.10.122.0001.2117.3.3.90.40.00

257 - 02.007.12.365.0033.2076.3.3.90.40.00

221 - 02.007.12.361.0029.2061.3.3.90.40.00

176 - 02.007.12.122.0001.2040.3.3.90.40.00

479 - 02.010.08.122.0001.2143.3.3.90.40.00

592 - 02.012.08.244.0021.2312.3.3.90.40.00

Vigência: 120 (cento e vinte) dias contatos a partir da sua assinatura. Valor: R$ 127.790,92.

Fundamento Legal: Lei  nº 14.133/2021. Dispensa nº 37/2023 - Processo 125/2023.

Pará de Minas, 01 de junho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5828

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 18º TA AO CONTRATO 116/2020

Extrato 18º TA ao Contrato 116/2020 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e ALGAR TELECOM S/A. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por mais 03 meses. Valor: R$ 11.790,00.

Fundamento legal: Lei 8.666/93. Pregão nº 048/2020.

Pará de Minas, 19 de junho de 2023
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Elias Diniz

Prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5829

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 5º TA AO CONTRATO 117/2020

Extrato 5º TA ao Contrato 117/2020 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e ALGAR TELECOM S/A. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato por mais 03 meses. Valor: R$ 7.437,72.

Fundamento legal: Lei 8.666/93. Pregão nº 048/2020.

Pará de Minas, 19 de junho de 2023

Elias Diniz

Prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5830

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0075/2023

Extrato Contrato nº 0075/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e GENTE SEGURADORA S.A. Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (COM FRANQUIA REDUZIDA) PARA OS VEÍCULOS
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.

Dotações: 02.007.12.361.0029.2061.3.3.90.39.00

02.007.12.361.0029.2061.3.3.90.39.00

02.009.10.122.0001.2117.3.3.90.39.00

02.014.26.452.0054.2182.3.3.90.39.00

02.001.04.122.0001.2001.3.3.90.39.00

Vigência: 12 meses contatos a partir da sua assinatura. Valor: R$ 31.000,00.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Pregão  nº 020/2023 - Processo nº 119/2023.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901
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Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5841

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 5º TA AO CONTRATO 0101/2020

Extrato 5º TA ao Contrato 0101/2020 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e CVCTEC ENGENHARIA EIRELI.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 03 meses.

Fundamento legal: Lei nº 8.666/93. Tomada de Preços nº 003/2022.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5843

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 3º TA AO CONTRATO 0152/2022

Extrato 3º TA ao Contrato 0152/2022 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e CONSTRUTORA PLANNER
ENGENHARIA. Objeto: Prorrogação do prazo de execução do contrato por mais 03 meses.

Fundamento legal: Lei nº 8.666/93. Concorrência nº 001/2022.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5844

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0070/2023

Extrato Contrato nº 0070/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e TRÊS PHARMA DISTRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA. Objeto: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DIETAS E INSUMOS EM ATENDIMENTO À
LIMINARES JUDICIAIS.

Dotações: 02.009.10.303.0022.2134.3.3.90.91-0437

Vigência:  12 meses, contados a partir de sua assinatura. Valor: R$ 173.102,00.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Pregão  nº 017/2023 - Processo nº 044/2023.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.
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Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5847

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0074/2023

Extrato Contrato nº 0074/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e CIRÚRGICA PARANAVAI LTDA. Objeto:
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DIETAS E INSUMOS EM ATENDIMENTO À LIMINARES JUDICIAIS.

Dotações: 02.009.10.303.0022.2134.3.3.90.91-0437

Vigência:  12 meses, contados a partir de sua assinatura. Valor: R$ 75.409,60.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Pregão  nº 017/2023 - Processo nº 044/2023.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5848

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0073/2023

Extrato Contrato nº 0073/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO S.A.  Objeto: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, DIETAS E INSUMOS EM ATENDIMENTO À
LIMINARES JUDICIAIS.

Dotações: 02.009.10.303.0022.2134.3.3.90.91-0437

Vigência:  12 meses, contados a partir de sua assinatura. Valor: R$ 15.433,75.

Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. Pregão  nº 017/2023 - Processo nº 044/2023.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5849
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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO TERMO DE PARCERIA Nº 0003/2023

Extrato TERMO DE PARCERIA nº 0003/2023: Firmado entre o Município de Pará de Minas e a OSCIP EIXO SOCIAL DE
INOVAÇÕES E PARCERIAS. Objeto: “GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO 25º FORRÓ DO PARÁ
2023”.

Dotações:02.021.13.392.0037.2214.3.3.90.39.00-844

Vigência: de sua assinatura  atè 15/08/2023. Valor: R$ 250.000,00.

Fundamento Legal: Lei 9.790/1999. Processo 0127/2023.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

Elias Diniz

Prefeito

O Termo de Parceria na íntegra estará disponível no portal:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/18901

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 5851

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO

LICITATÓRIO – PRC N. 139/2023 – DISPENSA N. 040/2023

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO – PRC N. 139/2023 –
DISPENSA N. 040/2023

Extrato de Termo de Homologação/Adjudicação de Processo Licitatório – PRC n. 139/2023 – Dispensa n. 040/2023

O Prefeito do Município de Pará de Minas/MG, para efeitos de eficácia conforme disposto da Lei Federal n. 14.133/1993,
RATIFICA/HOMOLOGA, nos termos do artigo 75, inciso IV, alínea “a” do mesmo diploma legal, a Dispensa de Licitação
n. 040/2023, PRC n. 139/2023, para contratação da denominada TRIAMA BD PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LTDA, CNPJ n. 11.078.678/0001-03, para prestação de serviços de revisão veicular com troca de peças em período de
garantia de 300 (trezentas) horas em tratores LS Plus 100, chassis 9BLP10002NG000148 e 9BLP10002NG000156, pelo
valor total de R$ 4.854,00(quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais), prestação imediata.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.

ELIAS DINIZ, Prefeito

Publicado por: Ana Maria Alexandrino Oliveira
Código identificador: 5864

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
1.º ADENDO AO PREGÃO N.° 027/2023 – PRC Nº 005/2023 – RP 010/2023

O Pregoeiro do Município de Pará de Minas-MG, vem através deste informar a quem possa interessar, a proposição do 1.º
Adendo ao Pregão n.° 027/2023 – PRC Nº 005/2023 – RP 010/2023. O Adendo encontra-se disponível na íntegra nos sites
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/ e https://novobbmnet.com.br.

Pará de Minas, 04 de julho de 2023.
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Anderson José Guimarães Viana.

Pregoeiro.

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 5876

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO 001/2018

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município e na Imprensa Oficial do Estado de Minas
Gerais, do dia 30 de junho de 2023, os candidatos abaixo discriminados, aprovados(as) no Concurso Público 001/2018,
devidamente convocados, decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECERAM para tomar conhecimento da
relação dos documentos necessários à posse, estando, portanto, ELIMINADOS do referido concurso. Pará de Minas, 04 de
julho de 2023. Sérgio Raimundo Marinho. Secretário Municipal de Gestão Pública.

InscriçãoNome do Candidato Cargo
02306587Rafael Felipe Reis Advogado

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 5850

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
LEI COMPLEMENTAR Nº 6.885/2023

LEI COMPLEMENTAR Nº 6.885/2023

Dá nova redação ao Capítulo III – Do Parcelamento – Título VI – do Uso e Ocupação do Solo do Plano Diretor Municipal (
Lei Complementar nº 4.658/2006), alterada pela Lei Complementar nº 6.637/2021.

A Câmara Municipal de Pará de Minas aprova a seguinte lei, e eu, em nome do povo, a sanciono:

Art. 1º O parcelamento do solo no município de Pará de Minas poderá ser implementado por loteamento aberto ou fechado
ou por desmembramento de áreas inseridas no perímetro urbano do distrito, ficando sujeito a aprovação do Poder Executivo,
respeitando as disposições deste Capítulo e demais normas aplicáveis nos termos da lei.

§1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

§2º Consideram-se loteamentos abertos aqueles que integram a malha viária urbana, sem guarita e muros de fechamento,
sem controle de acesso de veículos e/ou pessoas, nos quais os serviços essenciais básicos são prestados e custeados pelo
Município após a conclusão e a efetiva entrega do loteamento ao Município.

§3º Consideram-se loteamentos fechados aqueles que possuem fechamento com muros e guaritas, autorizados mediante
Termo de Concessão Administrativa de Uso conforme minuta prevista no Anexo I desta lei, ficando isolados da malha viária
urbana com acesso controlado não restrito.

§4ºConsidera-se desmembramento a subdivisão de terrenos/áreas inseridas em loteamentos previamente aprovados pelo
Poder Público em lotes destinados a edificações, contíguos a vias de circulação existentes, não implicando na implantação de
novas vias ou no prolongamento de vias existentes.

§5º Considera-se chacreamento o parcelamento de solo urbano, nos termos da lei, preservando-se a área mínima de cada
unidade, nos termos declinados no artigo 30 IV desta lei, observando-se as demais condicionantes aplicáveis à espécie, nos
termos da presente
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legislação.

§6º Considera-se divisão de glebas a subdivisão de terrenos/áreas ainda que localizadas em áreas não aprovadas como
loteamento, em suas espécies declinadas nesta lei, exigindo-se apenas registro perante o Cartório de Registro Imobiliário da
Comarca.

Parágrafo único. Serão passíveis de desmembramento glebas não inseridas em loteamentos previamente aprovados, desde
que situem-se de fronte a vias públicas aprovadas e consolidadas até 31/12/2020 e dotadas de infraestrutura, respeitando os
critérios estabelecidos quanto as dimensões mínimas e máximas de lote, testada e quadra, constante desta lei.

Art. 2º O parcelamento do solo não será permitido:

I – em áreas de preservação permanente;

II – em faixas de domínio de rodovias federais, estaduais e municipais;

III – em faixas non aedificandi de rodovias;

IV – em terrenos alagadiços, sujeito a inundações ou com inclinação igual ou acima de 30% (trinta por cento), para efeitos de
implantação de lotes para edificações, praças, equipamentos comunitários e vias de circulação;

V – em terrenos que tenham sido aterrados com materiais nocivos à saúde;

VI – em projetos que contemplem ruas que não liguem a ruas já existentes ou ruas que não envolvam pelo menos uma
quadra;

VII – sem prévio estudo de impacto de mobilidade urbana e reflexo nos sistemas e serviços públicos.

Parágrafo único. As faixas non aedificandi poderão ser utilizadas como vias de acesso desde que para isso haja autorização
específica do órgão competente gestor da rodovia contígua.

Art. 3º O interessado em realizar parcelamento de solo nas modalidades de chacreamento, loteamento aberto ou fechado
deverá requerer ao Poder Executivo o fornecimento das diretrizes básicas a serem obedecidas na elaboração do projeto
urbanístico e dos projetos complementares de infraestrutura, anexando ao requerimento os seguintes documentos:

I – título de propriedade do terreno devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis;

II – autorização formal do proprietário do terreno ao loteador ou empreendedor, se for o caso;

III – memorial descritivo do terreno, contendo denominação, área, distância, azimutes e confrontações;

IV – ofício informando a caracterização do loteamento que se pretende implementar.

Art. 4º O Poder Executivo fornecerá ao interessado as diretrizes básicas que deverão orientar o projeto de parcelamento, as
quais versarão sobre os seguintes aspectos:

I – sistema viário, com indicação da hierarquia viária e de sua interligação com o sistema viário contíguo, bem como com a
determinação do tipo de pavimentação a ser executada pelo empreendedor em cada uma das vias do loteamento;

II – infraestrutura mínima, a ser implantada pelo empreendedor, conforme a tipologia do empreendimento, observado o
disposto nos artigos 6.º e 34 desta lei;

III – indicação prévia das áreas a serem transferidas ao Município destinadas às vias públicas, a equipamentos urbanos e
comunitários, sistemas de lazer e a áreas verdes;

IV – medidas especiais a serem adotadas para proteção de áreas de preservação permanente, conforme determinações legais
vigentes, devendo estas ser margeadas por vias de trânsito;

V – definição das áreas impróprias ao parcelamento, descritas no artigo 2.º desta lei;
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VI – atendimento à legislação ambiental de regência;

VII – determinação de prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da aprovação preliminar do
loteamento, para execução das obras de infraestrutura pelo empreendedor. Em casos excepcionais devidamente comprovados
o prazo de execução poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses mediante autorização exarada pelo Poder Público
Municipal;

VIII – diretrizes em face do estudo de impacto de mobilidade urbana e reflexo nos sistemas e serviços públicos,
discriminando as medidas e ações compensatórias necessárias para implementação do empreendimento, não se aplicando
este inciso aos chacreamentos.

Art. 5º A aprovação dos loteamentos abertos ou fechados, tanto na área urbana do Município quanto nos distritos e
povoados, fica condicionada à transferência para o Patrimônio Público Municipal de parte da área total do empreendimento,
assim definida e destinada:

I – 5% (cinco por cento), no mínimo, para área verde; vedada a transferência para o Patrimônio Público Municipal de áreas
com inclinação acima de 30% (trinta por cento);

II – 5% (cinco por cento), no mínimo, para implantação de equipamentos públicos, urbanos e comunitários, (tais como
creches, escolas, postos de saúde, etc), além de todas as vias de circulação constantes no projeto;

III – 5% (cinco por cento), no mínimo, para sistemas de lazer, destinados à implantação de praças, áreas de recreação e
esportivas;

§1º As áreas destinadas a equipamentos públicos, urbanos e comunitários e ao sistema de lazer dos loteamentos fechados
deverão se localizar em área não circundada pelos muros de fechamento do loteamento, de forma a propiciar o acesso da
população dos loteamentos circunvizinhos sem que seja necessário adentrar nas vias internas do loteamento fechado.

§2º Os locais reservados para área de equipamentos públicos, urbanos e comunitários, área verde e sistemas de lazer deverão
atender as seguintes disposições:

I – as áreas de equipamentos públicos, urbanos e comunitários e de sistemas de lazer deverão situar-se em parcelas de
terrenos de configuração topográfica natural com declividade de até 18% (dezoito por cento), possibilitada a sua adequação
através de obra de terraplenagem, pelo loteador, quando a declividade for maior do que 21% (vinte e um por cento);

II – os sistemas de lazer deverão se localizar preferencialmente de forma central no loteamento e circundados por via
pública, sendo obrigatória sua execução pelo empreendedor;

III – as áreas verdes deverão estar situadas em áreas limítrofes às áreas de preservação permanente, devendo compor parques
lineares, sendo margeadas apenas por sistema viário e/ou sistemas de lazer com a obrigatoriedade da execução de caminhos e
bancos em sua extensão;

IV – nas áreas verdes o empreendedor deverá promover a arborização com espécies nativas da região indicadas pelo órgão
municipal responsável pelo meio ambiente e adequadas ao convívio com o meio urbano, na proporção de 1 (uma) unidade
por lote, cujo local do plantio será sugerido pelo empreendedor e sujeito à aprovação do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Ambiental – CODEMA;

V – as rotatórias e o sistema viário, assim como as faixas "non aedificandi", não poderão ser computadas como parte do
percentual de área verde, sistemas de lazer ou de área de equipamentos públicos, urbanos e comunitários;

VI – as ciclovias poderão ser computadas como parte do percentual de áreas destinadas aos sistemas de lazer;

VII – deverá ser evitada a fragmentação das áreas verdes e dos sistemas de lazer com o objetivo de otimizar a utilização e a
manutenção das mesmas;

VIII – não serão permitidas áreas verdes e sistemas de lazer cuja localização configure situação de confinamento;

IX – as calçadas ao longo dos sistemas de lazer e das áreas de equipamentos públicos, urbanos e comunitários deverão ser
executadas pelo loteador;
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X – os lotes deverão ser entregues devidamente demarcados;

XI – as áreas obtidas por força do artigo 5.º II poderão ser desafetadas para alienação, mediante autorização legislativa,
quando avaliado pela administração que os equipamentos urbanos e comunitários do entorno são suficientes para atender a
nova demanda do parcelamento do solo, todavia a quantidade apurada deverá ser revertida para construção e melhorias de
equipamentos urbanos e comunitários próximos e/ou em outra região, desde que haja prévia anuência do Conselho
Municipal de Política Urbana e guarde simetria entre o valor por m² (metro quadrado) do local a ser parcelado com o valor
do investimento a ser destinado;

XII – as áreas institucionais poderão ser reduzidas mediante a adoção no empreendimento de tecnologias voltadas a
eficiência energética, baixo impacto poluidor e manejo sustentável do meio ambiente, mediante deliberação do Conselho
Municipal de Política Urbana.

§3º O percentual destinado a equipamentos públicos, urbanos e comunitários dos chacreamentos, loteamentos abertos ou
fechados poderá ser substituído, total ou parcialmente, pela execução de obras de edificação (construções ou reformas),
infraestrutura viária, saneamento básico, obras de arte especiais (engenharia) ou outra porventura necessária, mediante
solicitação formal do empreendedor e posterior análise do Poder Executivo, observando-se a metodologia e providências
técnicas abaixo declinadas:

I – manifestação da Secretaria Municipal de Educação, ou outra que a substituir com a mesma atribuição, atestando se os
equipamentos públicos existentes nas intermediações e bairros vizinhos são suficientes para o atendimento da demanda
populacional gerada pelo novo empreendimento sob a ótica do atendimento educacional (Escolas e CMEIs) em seus
equipamentos já implantados nos loteamentos circunvizinhos;

II – manifestação da Secretaria Municipal de Saúde, ou outra que a substituir com a mesma atribuição, atestando se os
equipamentos públicos existentes nas intermediações e bairros vizinhos são suficientes para o atendimento da demanda
populacional gerada pelo empreendimento, sob a ótica dos serviços essenciais de saúde ofertados pela rede pública em seus
equipamentos já implantados nos loteamentos circunvizinhos;

III – manifestação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, ou outra que a substituir com a mesma
atribuição, atestando se os equipamentos públicos existentes nas intermediações e bairros vizinhos são suficientes para o
atendimento da demanda populacional gerada pelo empreendimento, sob a ótica dos serviços socioassistenciais ofertados
pelo Município em seus equipamentos já implantados nos loteamentos circunvizinhos;

IV – manifestação do Patrimônio Público Municipal atestando se existem equipamentos públicos, comunitários ou
institucionais livres e desimpedidos nas imediações e bairros vizinhos ao empreendimento que possam ser utilizados para a
implementação de próprios municipais capazes de atender as áreas finalísticas tais como Saúde, Educação, Assistência
Social dentre outras;

V – manifestação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, ou outra que a substituir com a mesma atribuição,
analisando os atestados ofertados pelas demais Secretarias delineadas nos incisos I a III deste artigo, ofertando decisão
fundamentada sobre a possibilidade/viabilidade de implementação da substituição de áreas delineadas no §3.º deste artigo,
após análise técnica dos projetos apresentados;

§4º A Avaliação, em moeda corrente, do percentual destinado a equipamentos públicos, urbanos e comunitários, total ou
parcial, requerido pelo empreendedor, será efetivada pela Comissão Interna de Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal
de Pará de Minas, com base no valor estimado de todos os lotes do empreendimento, a fim de quantificar o investimento que
será convertido na execução da(s) obra(s), observará os seguintes critérios e condições:

I – Se a(s) obra(s) será(ão) executada(s) em local indicado pelo Município Pará de Minas, podendo esta(s) situar-se em
qualquer área dentro do perímetro urbano da Sede do Município ou dos Distritos;

II – Se a(s) obra (s) será indicada pelo Município de Pará de Minas em atenção as necessidades e demandas existentes tendo
como prioridade o atendimento as áreas mais vulneráveis do município;

III – Apresentação do projeto da (s) obra (s) que será elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, ou
outra que a substituir, ou pelo empreendedor, mediante análise e aprovação da supracitada secretaria, acompanhado das
respectivas Anotações/Registros de Responsabilidades Técnicas expedidas pelo conselho profissional competente;
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IV – Apresentação dos projetos complementares referentes a execução da (s) obra (s) sejam: estrutural, elétrico,
hidrossanitário ou outro, acompanhado das respectivas Anotações/Registros de Responsabilidades Técnicas expedidas pelo
conselho profissional competente, quando necessário;

V – Apresentação da planilha de custos, tendo como referências tabelas de preços, insumos, mão de obra e composições com
reconhecimento municipal, estadual ou federal (SINAPI, SETOP, SUDECAP, etc.) detalhando todos os itens inerentes a
execução da (s) obra (s), que será elaborada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, ou outra que a substituir,
ou pelo empreendedor, mediante análise e aprovação da supracitada secretaria, com valor total do investimento maior ou
igual ao avaliado pela Comissão Interna de Avaliação de Imóveis da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, acompanhado
das respectivas Anotações/Registros de Responsabilidades Técnicas expedidas pelo conselho profissional competente;

VI – Apresentação do cronograma de execução da (s) obra (s) que será elaborado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, ou outra que a substituir, ou pelo empreendedor, mediante análise e aprovação da supracitada
secretaria, com prazo máximo para o término da (s) obra (s) igual ou inferior ao cronograma de execução do
empreendimento, acompanhado das respectivas Anotações/Registros de Responsabilidades Técnicas expedidas pelo
conselho profissional competente;

§5º Após análise dos projetos e documentações descritas no parágrafo 4.º será expedido pelo corpo técnico do município
documentação de aprovação da (s) obra (s) a ser executada;

§6º A autorização para início da (s) obra (s) será emitida conjuntamente ao Decreto de Aprovação Preliminar do
empreendimento.

§7º A critério da Administração Municipal as obras poderão ser vistoriadas e fiscalizadas por técnicos nomeados para
verificar os trabalhos in loco, promovendo a elaboração de relatórios circunstanciados, de eventuais notificações ao
empreendedor e determinando embargos em casos de descumprimento às normas técnicas e ao projeto aprovado.

§8º Qualquer alteração no projeto previamente aprovado deverá ser submetida à prévia aprovação da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, a pedido do interessado, instruído com os seguintes documentos:

I – Requerimento solicitando e justificando as alterações;

II – 1 (uma) via do projeto indicando as modificações;

III – Planilha de custos indicando as modificações;

IV – Atualização do Cronograma de execução devido as modificações;

V – Demais documentos que o corpo técnico julgar necessário.

§9º Após o término das obras o empreendedor requererá a Certidão de Conclusão de Obra, devendo ser o pedido instruído
com os seguintes documentos:

I – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução das obras;

II – As Built demonstrando a situação da obra (s) e seus projetos complementares no ato da entrega, bem como a indicação
das alterações efetivas quanto ao projeto previamente aprovado quando necessário, acompanhado das respectivas
Anotações/Registros de Responsabilidades Técnicas expedidas pelo conselho profissional competente;

III – Termo de Garantia mínima de 5 (cinco) anos contados a partir da conclusão das obras, emitido pelo empreendedor,
comprometendo-se a se responsabilizar pelo correto funcionamento, pela durabilidade, solidez e qualidade da (s) obra (s)
executadas;

§10º O Decreto de Aprovação Definitivo do Empreendimento ficará condicionado a emissão da Certidão de Conclusão das
obras aprovadas no inciso V, nos casos de aprovação preliminar com execução das obras de parcelamento de solo sem
oferecimento de garantia.

Art. 6º Para análise preliminar de projeto de loteamento aberto ou fechado e de chacreamento, o empreendedor deverá
apresentar os seguintes documentos:
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I – certidão negativa de ônus reais sobre o imóvel, fornecida pelo Cartório de Registro de Imóveis;

II – certidão negativa expedida pelo Cartório de Distribuição, atestando que o proprietário não tem ação ajuizada incidente
sobre o terreno a ser parcelado;

III – certidão negativa de tributos municipais referentes ao imóvel a ser parcelado;

IV – atestados de viabilidade emitidos pelas concessionárias de serviços de saneamento básico e energia elétrica, garantindo
a prestação desses serviços a partir da implantação do loteamento; exclusivamente em se tratando de chacreamentos, poderá
o empreendedor apresentar soluções autossustentáveis como captação de energia através de fontes de energias renováveis,
abastecimento de água por meio de poço artesiano, reservatório para tratamento e reaproveitamento de águas de chuva e
tratamento ecológico do esgoto sanitário (fossa séptica biodigestora, filtros biológicos, BET – bacia de evapotranspiração)
dentre outros, soluções estas que deverão ser aprovadas pelas respectivas concessionárias de serviço público;

V – licenciamento ambiental emitido pela autoridade competente;

VI – projeto urbano do parcelamento, em arquivo digital, incluindo duas vias impressas em pranchas na escala 1:1000, em
coordenadas UTM no Datum oficial SIRGAS 2000 do Sistema Geodésico Brasileiro, acompanhado de Registro/Anotação de
Responsabilidade Técnica – expedida pelo CAU/CREA, contendo:

a) planta do imóvel com indicações de dimensões, divisas, curvas de nível metro a metro, orientação magnética, indicação
dos cursos d`água, nascentes, áreas de preservação permanente, construções existentes, vias e arruamentos contíguos e
adjacentes ao perímetro do terreno, com indicações das distâncias;

b) subdivisão do terreno em quadras e lotes com as respectivas dimensões e numeração;

c) sistema de vias com a respectiva hierarquia;

d) perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças, indicando as inclinações em percentual, trecho a
trecho;

e) indicações dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;

f) dimensões lineares e angulares do projeto, especificando-se raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das
vias;

VII – memorial descritivo contendo a descrição de cada unidade, área verde, área de preservação permanente, praças, áreas
remanescentes e outras, com as respectivas dimensões e confrontações, e indicação das áreas e lotes que passarão ao domínio
público no ato de registro do loteamento;

VIII – cronograma físico das obras a serem realizadas pelo empreendedor com prazo máximo definido nas diretrizes básicas;

IX – levantamento planialtimétrico, em coordenadas UTM no Datum oficial SIRGAS 2000 o Sistema Geodésico Brasileiro,
da área a ser parcelada, em arquivo digital acompanhado de duas vias impressas em pranchas na escala 1:1000, contendo
informações sobre:

a) curvas de nível, metro a metro;

b) situação do terreno em relação aos confrontantes, materializando suas divisas e descrevendo suas características;

c) cursos d'água, nascentes, áreas de preservação permanente, matas, áreas alagadiças, vias de comunicação, edificações,
postes e redes elétricas, adutoras e demais informações que possam descrever o terreno;

d) arruamentos e equipamentos urbanos e comunitários existentes nas áreas contíguas até uma distância mínima de 300
(trezentos) metros de seu contorno;

e) situação da área a parcelar na planta oficial da cidade na escala mínima de 1:10.000;

X – mapa de isodeclividade em coordenadas UTM no Datum Oficial Sirgas 2000 do Sistema Geodésico Brasileiro na escala
1:1000, em arquivo digital acompanhado de duas vias impressas, demonstrando áreas de inclinação entre 0 (zero) à 18%
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(dezoito por cento) na cor amarela, entre 18% (dezoito por cento) e 30 % (trinta por cento) na cor laranja, entre 30% (trinta
por cento) e 45 % (quarenta e cinco por cento) na cor vermelha e, acima de 45% (quarenta e cinco por cento) na cor verde;

XI – projeto ambiental, demonstrando as supressões vegetais, recomposições, revegetações, preservações de áreas verdes e
permanentes, anexando a (s) autorização (ões) para cortes de árvores e supressões vegetais expedida(s) pelos órgãos
ambientais competentes, bem como detalhamentos, dimensionamento de praças, parques, represas ou outros itens de cunho
ambiental;

XII – termo de compromisso assumindo o prazo determinado no cronograma físico apresentado para conclusão das obras de
infraestrutura;

XIII – apresentação do EIV-IMU – Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana conforme disposição
do artigo 8.º e Anexo II desta lei, não se aplicando esta exigência aos projetos de chacreamento;

XIV – proposta de instrumento de garantia de execução das obras de infraestrutura a cargo do empreendedor, conforme o
disposto no §4º deste artigo, ou requerimento de intenção de aprovação preliminar, declarando que o empreendimento será
executado em sua íntegra, para posterior registro e comercialização dos imóveis, conforme o disposto no art. 12, §3º desta
lei;

§1º As unidades não poderão confrontar-se com as Áreas de Preservação Permanente e/ou áreas verdes.

§2º As pranchas a que se refere o inciso VI deste artigo deverão seguir as normas da ABNT, não excedendo o formato A-0
(841 mm x 1.189mm).

§3º Para os terrenos de maior dimensão que demandarem maior número de pranchas, deverá o empreendedor apresentar uma
prancha em escala reduzida que contenha toda a área.

§4º A garantia de execução das obras de infraestrutura a cargo do empreendedor, prevista pelo inciso XIV do caput, poderá
ser mediante:

I - seguro-garantia: o empreendedor tomador do seguro contrata a seguradora, que opere no país há mais de 5
(cinco) anos, que seja licenciada pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados,  por meio de apólice e
pagamento do prêmio, que deverá representar 150% do valor constante do cronograma físico-financeiro das obras
de infraestrutura, tendo como segurado beneficiário o Município de Pará de Minas-MG O seguro deverá ter vigência
até a conclusão e o recebimento das obras pelo Município de Pará de Minas-MG.

§5º Após cumpridas as obras de infraestrutura, o empreendedor deverá solicitar a Prefeitura a autorização para cancelamento
das garantias, ficando este, obrigado a suportar as despesas necessárias, atendendo o disposto no art. 13 desta lei.

§6º Caso as obras de infraestrutura não sejam realizadas dentro do prazo definido, sendo necessária a utilização da
garantia, será de responsabilidade da seguradora contratada a execução da obrigação garantida, de forma a dar
continuidade nas obras e concluí-las sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições
estabelecidos com o empreendedor.

Art. 7º Mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 6º por parte do empreendedor, o processo será
encaminhado aos órgãos municipais competentes para sua deliberação.

Art. 8º Para implantação de loteamento aberto ou fechado, fica determinada a obrigatoriedade da apresentação do EIV-IMU
– Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana, por parte do empreendedor à Administração
Municipal, de acordo com o disposto nesta lei e legislação correlata.

§1º O EIV-IMU – Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana é o instrumento de análise para
subsidiar o licenciamento de empreendimentos privados que na sua instalação possam causar impactos ao meio ambiente,
sistema viário, entorno ou à comunidade de forma geral, no âmbito do Município;

§2º O EIV-IMU será elaborado de forma a contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade
quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo para análise, no mínimo, os
seguintes itens:

I – descrição detalhada do empreendimento;
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II – delimitação das áreas de influência direta e indireta do empreendimento ou atividade, considerando entre outros
aspectos:

a) o adensamento populacional;

b) equipamentos urbanos e comunitários;

c) uso e ocupação do solo;

d) valorização imobiliária;

e) geração de tráfego e demanda por transporte público;

f) ventilação e iluminação;

g) paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;

h) descrição detalhada das condições ambientais.

III – identificação dos impactos a serem causados pelo empreendimento ou atividade, nas fases de planejamento,
implantação, operação e desativação, se for o caso;

IV – medidas de controle ambiental, mitigatórias e/ou compensatórias adotadas nas diversas fases, para os impactos citados
no inciso anterior, indicando as responsabilidades pela implantação das mesmas.

§3º A elaboração e apresentação do EIV-IMU – Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana para o
município de Pará de Minas deverá ser efetuada conforme Anexo II parte integrante desta lei.

§4º O empreendedor deverá entregar no município de Pará de Minas o EIV-IMU antes da aprovação preliminar do
empreendimento.

§5º O EIV-IMU será encaminhado ao Conselho Municipal de Política Urbana na forma do prescrito pelo art. 9.º desta lei.

§6º O Poder Executivo Municipal, com o intuito de eliminar ou minimizar os impactos negativos que possam ser gerados
pelo empreendimento objeto do EIV-IMU, poderá exigir do empreendedor a execução de obras de infraestrutura urbana e de
equipamentos sociais e comunitários como condição para a aprovação do loteamento.

§7º As exigências previstas no parágrafo anterior deverão ser proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento;

Art. 9º O corpo técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano que deverá ser composto por no mínimo 3
(três) técnicos, analisará o EIV-IMU – Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana e indicará as
ações/execuções a serem implementadas às expensas do empreendedor, após encaminhará para o Conselho Municipal de
Política Urbana – CMPU, que opinará sobre as indicações do corpo técnico no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

Parágrafo único. Ultrapassado o prazo consignado no caput deste artigo sem a apresentação de medidas diversas, as medidas
originalmente indicadas serão consideradas chanceladas pelo Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU.

Art. 10 Após a análise preliminar o empreendedor deverá solicitar novo processo que deverá ser apensado ao anterior,
apresentando os seguintes projetos complementares:

I – projeto do sistema de drenagem pluvial suficiente para atender ao empreendimento, minimizando-se o risco de
inundações ou precipitações de água nas vias, devendo prever projetos de drenos verticais nas bocas de lobo em que houver
comprovada viabilidade técnica, contendo:

a) planta do empreendimento indicando subdivisão de bacias;

b) planta do empreendimento indicando a rede pluvial e os dispositivos hidráulicos como sarjetas e canaletas;

c) perfis das redes;

d) plantas com detalhamento dos dispositivos hidráulicos e no final do lançamento representar a caixa desassoreadora;
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e) especificações técnicas para execução;

f) memória de cálculo e planilha de cálculo das vazões e diâmetro das tubulações;

II – projeto de pavimentação com estudo geotécnico, privilegiando projetos ambientalmente sustentáveis;

III – projeto de contenções de encostas, proteções de taludes e aterros, quando for o caso;

IV – projeto de obras de artes especiais tais como pontes, passarelas e outras, quando for o caso;

V – projeto de construção de edificações e estruturas tais como portarias, muros e outras, quando for o caso;

VI – projeto de terraplenagem, com indicação de cortes, aterros e planilha de cálculo de volume de movimentação de terras
em vias e suas distribuições de materiais, anexando a autorização expedida pelo órgão competente;

VII – projeto de sinalização de trânsito vertical e horizontal;

VIII – Cronograma físico-financeiro de execução das obras, que deverá estar compatível com os valores de mercado;

§1º O cronograma físico-financeiro de execução de obras será submetido à análise e aprovação por comissão
composta de no mínimo 3 (três) servidores efetivos do Poder Executivo lotados em área técnica, capazes de avaliar e
emitir relatório técnico comprovando a exequibilidade do cronograma, que deverá representar o custo estratificado
de todas as obras necessárias à implantação do empreendimento, acompanhado das devidas planilhas orçamentárias,
cotações, bem como a referida Anotação de Responsabilidade Técnica.

§2º Os projetos a que se referem os incisos I a VII deste artigo deverão:

a) estar de acordo com as normas técnicas da ABNT e da concessionária de serviços públicos, quando for o caso;

b) ser elaborados por profissionais devidamente habilitados;

c) estar acompanhados de Registro/Anotação de Responsabilidade Técnica expedida pelo conselho profissional competente;

§3º Além das obrigações previstas nesta lei, o empreendedor deverá recolher o mínimo de 1,0% (um por cento) do valor total
estimado de todos os lotes do empreendimento para investimentos em obras e projetos voltados para a preservação ambiental
prioritariamente no loteamento, não passível de restituição em caso de desistência.

§4º O valor de todos os lotes do empreendimento será definido e declarado pela Secretaria Municipal de Gestão Fazendária
por meio de sua Comissão Permanente de Avaliações.

§5º Concluída as etapas dos § §3.º e 4.º será firmado o Termo de Compromisso entre o CODEMA – Conselho Municipal de
Desenvolvimento Ambiental e o empreendedor referente ao plano de aplicação constante do §2.º deste artigo.

§6º Após os procedimentos descritos nesse artigo o projeto receberá aprovação preliminar ou definitiva.

§7º A análise do processo ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e da Procuradoria-Geral do Município.

§8º A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, que
deverá arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários à minimização dos impactos
decorrentes da implantação do empreendimento e às demais exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da
finalização do empreendimento e a apresentação dos projetos declinados por este artigo.

Art. 11 A realização das obras de infraestrutura, de cortes e aterros em loteamentos abertos ou fechados na zona urbana da
cidade, bem como nos distritos e povoados, observarão as seguintes disposições:

I – abertura no greide adequado das vias de circulação e sua completa pavimentação e construção de meios-fios em toda a
sua extensão, sendo vedada a pavimentação sob a forma de solo batido ou compactado;

II – redes de esgotamento sanitário e escoamento pluvial com os devidos pontos de acesso além da execução dos drenos
verticais nas bocas de lobo em que houver comprovada viabilidade técnica conforme os projetos apresentados;

Página 14/51

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2023 | Diário Municipal, Nº 353



III – rede de fornecimento de energia elétrica e iluminação pública, conforme os projetos apresentados;

IV – rede de abastecimento de água, conforme projetos apresentados;

V – pontes, galerias, muralhas, arrimos, canais e outras obras de arte, conforme as determinações dos projetos apresentados;

VI – os cortes e os aterros nas aberturas das vias, formando as quadras, não poderão exceder 5 m (cinco metros) de altura;

VII – para os loteamentos, as quadras terão comprimento máximo de 240 m (duzentos e quarenta metros) e largura máxima
de 100 m (cem metros);

VIII – para os chacreamentos, VII – as quadras terão comprimento máximo de 400 m (quatrocentos metros) e largura
máxima de 200 m (duzentos metros).

Art. 12 A critério da Administração Municipal, as obras de implantação do loteamento poderão ser vistoriadas e fiscalizadas
por técnicos nomeados para verificar os trabalhos in loco, promovendo a elaboração de relatórios circunstanciados, de
eventuais notificações ao empreendedor e determinando embargos em casos de descumprimento às normas técnicas e ao
projeto aprovado.

§1º O prazo para conclusão das obras de implantação do loteamento é aquele definido no termo de compromisso elencado no
inciso XII do artigo 6.º desta lei, observado o prazo máximo disposto no artigo 4.º, inciso VII.

§2º Findo o prazo estipulado para conclusão das obras de implantação do loteamento e não tendo elas sido concluídas, para
reiniciar as obras, será exigido do empreendedor a apresentação de nova documentação atualizada, conforme previsto no
artigo 6.º desta lei.

§3º Na hipótese de aprovação preliminar com execução das obras de parcelamento de solo sem oferecimento de garantia, não
poderão ser comercializados por qualquer instrumento de promessa, efetivação de venda, reserva de lote ou outros
instrumentos de qualquer área ou lote do projeto sem que tenham sido concluídas pelo empreendedor e aprovadas pela
Administração Municipal as obras do loteamento aberto ou fechado, devidamente registrado perante o Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca, cabendo aos órgãos competentes a fiscalização, a notificação, a autuação, o embargo e denúncia ao
Ministério Público quando apurado fato dessa natureza.

Art. 13 Concluídas as obras de implantação do chacreamento, do loteamento aberto ou fechado, o empreendedor requererá,
por meio de abertura de novo processo junto ao Poder Executivo, Certidão de Conclusão das Obras do Empreendimento,
devendo ser o pedido instruído com os seguintes documentos:

I – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de execução, referente aos projetos descritos no art. 6.º desta lei;

II – Termo de Garantia mínima de 5 (cinco) anos contados a partir da conclusão das obras do loteamento aberto ou fechado,
emitido pelo empreendedor, comprometendo-se a se responsabilizar pelo correto funcionamento, pela durabilidade, solidez e
qualidade referentes a drenagem pluvial, pavimentação, sistema de estruturas de contenção, obras de arte, terraplenagem,
rede de fornecimento de energia elétrica e iluminação pública e aterros relativos ao loteamento;

III – apresentação dos seguintes projetos devidamente aprovados pelas concessionárias:

a) projeto de eletrificação pública;

b) projeto do sistema de abastecimento de água;

c) projeto do sistema de esgotamento sanitário.

§1º A Certidão de Conclusão das Obras do empreendimento será expedida pelo corpo técnico do Poder Executivo que, após
verificação in loco e apresentação dos documentos relacionados nos seguintes incisos I, II e III deste artigo, emitirá laudo e
se responsabilizará pelas informações dele constantes:

§2º Após a emissão da Certidão de Conclusão das Obras do Empreendimento, a Administração Municipal terá o prazo de 30
(trinta) dias para expedir a autorização para cancelamento das garantias ou o respectivo Decreto de Aprovação Definitiva nos
casos de aprovação preliminar com execução das obras de parcelamento de solo sem oferecimento de garantia.
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Art. 14 Qualquer modificação no projeto de loteamento aprovado deverá ser submetida à prévia aprovação da Administração
Municipal, a pedido do interessado, instruído com os seguintes documentos:

I – requerimento solicitando as modificações;

II – memorial descritivo das modificações;

III – 2 (duas) vias do projeto referente às modificações;

IV – anuência expressa de todos os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, se for o caso;

V – demais documentos que o corpo técnico julgar necessário.

Parágrafo único. Aprovado o projeto de modificação e expedido o respectivo decreto, deverá este ser averbado no Registro
Imobiliário, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e encaminhado ao órgão competente da Prefeitura Municipal a cópia da
certidão da referida averbação.

Seção II - Loteamentos Abertos

Art. 15 Consideram-se loteamentos abertos aqueles que integram a malha viária urbana, sem guarita e muros de fechamento,
sem controle de acesso de veículos e/ou pessoas, nos quais os serviços essenciais básicos são prestados e custeados pelo
Município, após a conclusão e a efetiva entrega do loteamento ao Município.

Art. 16 Os lotes de terreno parcelados por loteamento aberto terão área mínima de 200 m² (duzentos metros quadrados) e
testada mínima de 10(dez) metros, não sendo permitida nos lotes de terreno com área inferior à 360,00 m² (trezentos e
sessenta metros quadrados), a construção de mais de uma unidade condominial no mesmo lote.

Parágrafo único. Os lotes de esquinas não poderão ter área inferior a 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados).

Art. 17 Os condomínios implementados em loteamentos abertos deverão atender às seguintes exigências:

I – Possuir área comum igual ou superior a 20% (vinte por cento) da área total do lote de terreno;

II – Possuir quota mínima de terreno para cada unidade residencial de no mínimo 180 m² (cento e oitenta metros quadrados),
que será obtida pela divisão da área total do lote pelo número de unidades autônomas residenciais que estejam no nível do
solo;

III – Para os condomínios que não possuírem unidades autônomas distintas sobrepostas verticalmente, somente será
permitida a inserção de no máximo um portão de acesso de veículos e um portão de acesso de pedestres.

Parágrafo único. Para os condomínios implementados em loteamentos abertos em terrenos com área mínima de 4.800 m²
(quatro mil e oitocentos metros quadrados), com vias internas de circulação em área comum, será permitida a instalação de
mais de um portão de acesso de veículos e mais de um portão de acesso de pedestres, preservando-se quota mínima de
terreno para cada unidade residencial correspondente a 90 m² (noventa metros quadrados), que será obtida pela divisão da
área do lote pelo número de unidades autônomas residenciais que estejam no nível do solo, observando-se, nestes casos, a
exigência de manutenção de área comum mínima igual ou superior a 20% (vinte por cento) da área do lote.

Seção III - Loteamentos Fechados

Art. 18 Consideram-se loteamentos fechados aqueles que possuam fechamento por cercas, muros, telas, alambrados ou
similares e acesso controlado, autorizados mediante Termo de Concessão Administrativa de Uso conforme minuta prevista
no Anexo I desta lei, ficando isolados da malha viária urbana com acesso controlado não restrito.

Art. 19 Fica o Município de Pará de Minas autorizado a conferir, na forma de Concessão Administrativa de Uso, em caráter
gratuito e a título precário, autorização para implantação de loteamentos fechados.
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§1º A Concessão Administrativa de Uso será feita por meio do Termo de Concessão Administrativa de Uso para
Loteamentos Fechados, conforme minuta prevista no Anexo I desta lei, e deverá abranger os logradouros ou vias de
circulação, as áreas livres de uso público, áreas não edificáveis, áreas de preservação permanente e outras que porventura
existirem.

§2º A Concessão Administrativa de Uso será em favor do empreendedor ou da associação dos moradores, que deverá contar
com a participação de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos proprietários dos lotes do loteamento e terá vigência
determinada.

§3º O empreendedor poderá transferir a Concessão Administrativa de Uso para a associação dos moradores após promover
as transferências dos lotes para os adquirentes e quando ela contar com a participação de no mínimo 51% (cinquenta e um
por cento) dos proprietários dos lotes do loteamento.

§4º A concessão pública acima referida tem por objetivo possibilitar o parcelamento na forma de loteamento fechado
previsto no art. 1º desta lei.

§5º Como contrapartida da concessão pública prevista neste artigo, nos loteamentos fechados os serviços de coleta de lixo e
de manutenção e conservação do loteamento serão realizados e custeados pelos proprietários, sob responsabilidade da
associação de moradores.

Art. 20 A extinção ou dissolução da entidade concessionária, a alteração da destinação de uso de qualquer bem público
concedido e o descumprimento de qualquer uma das cláusulas estabelecidas no Termo de Concessão Administrativa de Uso,
conforme minuta constante no Anexo I desta lei, implicarão na automática extinção da concessão, revertendo-se, no mesmo
ato, ao Município, os bens públicos concedidos.

§1º Nos bens públicos dados em concessão, poderão ser feitas benfeitorias e melhorias, sempre às expensas da
concessionária e mediante autorização por escrito do concedente.

§2º Havendo sido realizadas melhorias ou benfeitorias nos bens concedidos, independentemente de autorização, estas
melhorias serão incorporadas ao patrimônio público do Município sem qualquer direito de indenização ou retenção à
concessionária.

§3º Extinguir-se-á a concessão, total ou parcialmente, quando houver interesse público relevante que determine a
necessidade de liberação da via pública ao livre tráfego de veículos e pedestres.

Art. 21 Os lotes de terreno parcelados por loteamento fechado terão área mínima de 200 m² (duzentos metros quadrados) e
testada mínima de 10(dez) metros, não sendo permitida nos lotes de terreno com área inferior à 360,00 m² (trezentos e
sessenta metros quadrados), a construção de mais de uma unidade condominial no mesmo lote.

Parágrafo único. Os lotes de esquinas não poderão ter área inferior a 360 m² (trezentos e sessenta metros quadrados).

Art. 22 Os condomínios implementados em loteamentos fechados deverão atender às seguintes exigências:

I – Possuir área comum igual ou superior a 20% (vinte por cento) da área total do lote de terreno.

II – Possuir quota mínima de terreno para cada unidade residencial de no mínimo 180 m² (cento e oitenta metros quadrados),
que será obtida pela divisão da área total do lote pelo número de unidades autônomas residenciais que estejam no nível do
solo.

III – Para os condomínios que não possuírem unidades autônomas distintas sobrepostas verticalmente, somente será
permitida a inserção de no máximo um portão de acesso de veículos e um portão de acesso de pedestres.

Parágrafo único. Para os condomínios implementados em loteamentos fechados em terrenos com área mínima de 4.800 m²
(quatro mil e oitocentos metros quadrados), com vias internas de circulação em área comum, será permitida a instalação de
mais de um portão de acesso de veículos e mais de um portão de acesso de pedestres, preservando-se quota mínima de
terreno para cada unidade residencial correspondente a 90 m² (noventa metros quadrados), que será obtida pela divisão da
área do lote pelo número de unidades autônomas residenciais que estejam no nível do solo, observando-se, nestes casos, a
exigência de manutenção de área comum mínima igual ou superior a 20% (vinte por cento) da área do lote.
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Art. 23 Nos loteamentos fechados, externamente à cerca, muro ou similar, os loteamentos deverão ser dotados de uma via
cuja tipologia será definida nas diretrizes básicas, circundando todo o perímetro da área loteada, salvo se já houver a
integração das vias internas com as vias externas contíguas do mesmo loteamento.

Art. 24 O Poder Executivo e as concessionárias de serviço público deverão ter acesso ao interior dos loteamentos fechados,
independentemente de prévia autorização, desde que devidamente identificados.

Seção IV - Loteamentos Industriais e/ou Empresariais

Art. 25 A aprovação de loteamentos/distritos industriais e/ou empresariais deverá observar todas as exigências desta lei,
inclusive o EIV-IMU – Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade Urbana.

§1º Será exigido o percentual mínimo de 10 % (dez por cento) da área total do loteamento a título de área verde, além da
transferência das vias de circulação para o município de Pará de Minas – MG.

§2º As áreas verdes dos loteamentos descritos no parágrafo primeiro deste artigo deverão estar localizadas,
preferencialmente, no seu entorno, em dimensões suficientes a proteger as áreas circunvizinhas contra possíveis efeitos
residuais ou acidentais, permitindo, assim, um isolamento em relação às demais funções urbanas e deverão ser totalmente
cercadas e identificadas.

§3º Será exigido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) da área total do loteamento a título de área destinada a
equipamentos urbanos e comunitários, podendo esta ser implantada na área do loteamento ou em outra área da região, desde
que haja interesse público, e prévio conhecimento do Conselho Municipal de Política Urbana e grande simetria entre o valor
por m² (metro quadrado) do local a ser parcelado com o valor por m² (metro quadrado) do local a ser destinado. A área
destinada deverá atender os parâmetros exigidos no artigo 2.º e §§ 1.º e 2.º do artigo 5.º todos desta lei.

§4º Poderá ser exigido pelo corpo técnico da Secretária de Desenvolvimento Urbano, de acordo a tipologia do loteamento,
diretrizes diferenciadas para projetos de sistema viário de loteamentos industriais/empresariais em relação a padronização de
vias, larguras, circunferências e pavimentação, diferente das preestabelecidas no artigo 46, desde que as medidas não sejam
inferiores ao previsto para via local conforme inciso IV do artigo 46 desta lei e greide máximo de 16% (dezesseis por cento).

§5º As áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários poderão ser reduzidas mediante a adoção, no
empreendimento, de tecnologias voltadas à eficiência energética, ao baixo impacto poluidor e ao manejo sustentável do meio
ambiente, mediante deliberação do Conselho Municipal de Política Urbana, limitada esta redução a 50% (cinquenta por
cento) da área total prevista.

Art. 26 Os loteamentos industriais e empresariais deverão se submeter ao Licenciamento Ambiental na forma da legislação
vigente.

Seção V - Chacreamento

Art. 27 Considera-se chacreamento o parcelamento de solo urbano, nos termos da lei, preservando-se a área mínima de cada
unidade, observando-se as demais condicionantes aplicáveis à espécie, nos termos da presente legislação.

Art. 28 O projeto de chacreamento somente poderá ser aprovado pelo Município tanto na modalidade aberta ou fechado
quando situar-se em áreas fora do perímetro urbano.

Art. 29 Mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 6.º desta lei por parte do empreendedor, o processo
será encaminhado à Secretaria Municipal responsável e posteriormente ao CODEMA – Conselho Municipal de
Desenvolvimento Ambiental para deliberação quanto às questões ambientais.

Art. 30 A realização das obras de infraestrutura, de cortes e aterros em chacreamento observarão as seguintes disposições:

I – atendimento das disposições constantes do art. 9.º desta lei;

Página 18/51

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2023 | Diário Municipal, Nº 353



II – a largura mínima das vias de tráfego deverá seguir padrões mínimos do artigo 46 desta lei;

III – as Áreas de Preservação Permanente deverão ser margeadas por ruas;

IV – a área mínima permitida para cada chácara é de 1.000,00 m² (hum mil metros quadrados), com frente mínima de 20 m
(vinte) metros;

V – condições obrigatórias:

a) perfuração de poço para abastecimento de água com capacidade suficiente para atendimento total do empreendimento, no
caso de a concessionaria responsável não prover o local com sistema próprio;

b) tratamento ecológico do esgoto sanitário através de métodos como (fossa séptica biodigestora, filtros biológicos, BET –
bacia evapotranspiração) no caso de a concessionaria responsável não prover o local com tratamento próprio;

c) destinação correta do lixo com capacidade de atendimento ao empreendimento e separação por coleta seletiva.

Art. 31 O chacreamento aprovado nos termos desta lei deverá manter suas características originais, sendo vedada a alteração
do tipo de uso, bem como a subdivisão em chácaras com áreas inferiores às definidas no artigo 30 inciso IV desta lei.

Art. 32 A aprovação dos chacreamentos ficará condicionada à transferência de parte de área para o patrimônio público
municipal, conforme estabelecido no artigo 5.º desta lei.

Parágrafo único. As áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários poderão ser reduzidas mediante a adoção, no
empreendimento, de tecnologias voltadas à eficiência energética, ao baixo impacto poluidor e ao manejo sustentável do meio
ambiente, mediante deliberação do Conselho Municipal de Política Urbana, limitada a redução à 50% (cinquenta por cento)
do total da área prevista.

Art. 33 A critério da administração municipal, as obras de implantação do chacreamento poderão ser vistoriadas e
fiscalizadas por técnicos escalados na sua gestão, a fim de averiguar os trabalhos in loco, promovendo à elaboração de
relatórios circunstanciados de eventuais notificações ao empreendedor e embargar em casos de descumprimento às normas
técnicas e ao projeto aprovado.

§1º O prazo para conclusão das obras de implantação do chacreamento será aquele definido no termo de compromisso
elencado no inciso XII do artigo 6.º desta lei.

§2º Findo o prazo estipulado para conclusão das obras de implantação do chacreamento e não sendo as mesmas concluídas,
será exigido do empreendedor, para reiniciá-las, apresentação da documentação atualizada, conforme rol disposto no artigo
31 desta lei.

§3º Em nenhuma hipótese poderá ser comercializada área inserida no chacreamento antes deste ser aprovado pela
administração municipal e estar devidamente registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca,
independentemente do instrumento a ser celebrado, seja público ou entre as partes, sendo que caberá à Municipalidade a
fiscalização, notificação, autuação e embargo, bem como denúncia ao Ministério Público quando apurado fato dessa
natureza.

Art. 34 Aplicam-se aos Chacreamentos fechados o disposto nos artigos 19, 20 e 24 desta lei.

Seção VI - Desmembramento

Art. 35 O interessado em realizar o parcelamento na modalidade de desmembramento deverá protocolar requerimento junto à
Prefeitura de Pará de Minas, assinado pelo(s) proprietário(s), observando as demais disposições desta lei, com os seguintes
documentos:

I – Cópia do RG e do CPF ou da CNH do(s) proprietário(s), em caso de pessoa física ou em caso de pessoa jurídica, Certidão
da Junta Comercial ou do RCPJ atualizada (90 dias na data do protocolo), acompanhadas do Contrato Social ou Estatuto e
suas últimas alterações, se houver;
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II – Autorização formal do(s) proprietário do terreno outorgada ao empreendedor, se for o caso, devidamente reconhecida em
cartório;

III – Certidão de registro, ônus e ações do imóvel, atualizada (90 dias na data do protocolo);

IV – Certidão Negativa de Tributos Municipais, atualizada (90 dias na data do protocolo);

V – Certidão negativa expedida pelo Cartório de Distribuição atualizada (90 dias na data do protocolo), atestando que o
proprietário não tem ação ajuizada incidente sobre a área em questão;

VI – Planta do Levantamento Planimétrico Georreferenciado, com o selo, conforme o modelo disponível no site da
Prefeitura, em escala 1:1.000, assinada pelo responsável técnico e proprietário(s), em duas vias impressas, contendo:

a) Situação Atual, indicando a área total do imóvel, as medidas, limites e confrontações;

b) Situação Pretendida, indicando a área de cada imóvel que surgirá com o desmembramento, as medidas, limites e
confrontações e número do lote, terreno ou denominação da área;

c) As vias lindeiras com as respectivas denominações;

d) O endereço do imóvel. Entende-se como endereço do imóvel: número do lote, terreno ou denominação da área; número da
quadra; nome da rua; nome do bairro; nome do distrito de se for o caso, e do município;

e) Título do Projeto;

f) Nome completo do responsável técnico e seu número do registro no conselho competente da categoria;

g) Nome completo e número do CPF do(s) proprietário(s);

h) Número da matrícula ou transcrição do imóvel;

i) Número do lote, terreno ou denominação da área dos imóveis confrontantes e número de suas matrículas ou transcrições.

VII – Memoriais Descritivos Georreferenciados do imóvel, na situação atual e dos imóveis que surgirão com o
desmembramento, assinados pelo responsável técnico e proprietário(s), em duas vias impressas, contendo:

a) O endereço do imóvel. Entende-se como endereço do imóvel: número do lote, terreno ou denominação da área; número da
quadra; nome da rua; nome do bairro; nome do distrito de se for o caso, e do município;

b) Título do Projeto;

c) Nome completo do responsável técnico e seu número do registro no conselho competente da categoria;

d) Nome completo e número do CPF do(s) proprietário(s);

e) Número da matrícula ou transcrição do imóvel;

f) Número do lote, terreno ou denominação da área dos imóveis confrontantes e número de suas matrículas ou transcrições.

VIII – Arquivo Digital DWG da Planta do Levantamento Planimétrico Georreferenciado e dos Memoriais Descritivos
Georreferenciados apresentado em CD;

IX – Cópia da ART do CREA, RRT do CAU ou TRT do CFT, devidamente quitada, datada e assinada.

§1º Os lotes parcelados por desmembramentos terão área mínima de 200m² (duzentos metros quadrados) e testada mínima de
10m (dez metros), resguardando-se o disposto no artigo 16 e artigo 20, §§1º,2º e 3º;

§2º Nos casos de desmembramento, poderá o Município aprovar lotes com as mesmas áreas e testadas dos lotes contíguos ou
adjacentes ao terreno objeto do desmembramento.
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Seção VII - Divisão de Glebas

Art. 36 O interessado em realizar um parcelamento na modalidade de divisão deverá protocolar requerimento junto ao Poder
Executivo, instruído com os mesmos documentos mencionados no artigo 35, incisos de I a IX desta lei.

Art. 37 A implementação de loteamentos nas glebas dentro do perímetro urbano, cuja divisão encontra-se regulamentada
nesta seção, deverá obedecer aos ditames constantes desta lei.

Art. 38 A aprovação pelo Poder Executivo de parcelamento do solo para fins rurais fica sujeita ao cumprimento de diretrizes
urbanísticas e ambientais, referentes, no mínimo, ao sistema viário, à reserva legal e às áreas de preservação permanente e
áreas non aedificandi.

§1º A implementação de loteamento nas glebas só poderá ser efetuada desde que seja respeitada a legislação vigente.

§2º O desmembramento para fins rurais na Zona Urbana só será admitido em gleba que tenha frente para via pública oficial.

Art. 39 A largura mínima das vias de servidão dos parcelamentos do solo na zona rural será de 12 m (doze metros), seguindo
os padrões da via local definidos no artigo 46 IV desta lei.

Seção VIII - Unificação de Lotes

Art. 40 Dois ou mais lotes contíguos, inseridos no perímetro urbano do município, poderão ser unificados e o interessado
deverá protocolar requerimento junto à Prefeitura de Pará de Minas, assinado pelo(s) proprietário(s), observando as demais
disposições desta lei, com os seguintes documentos:

I – Cópia do RG e do CPF ou da CNH do(s) proprietário(s), em caso de pessoa física ou em caso de pessoa jurídica, Certidão
da Junta Comercial ou do RCPJ atualizada (90 dias na data do protocolo), acompanhadas do Contrato Social ou Estatuto e
suas últimas alterações, se houver;

II – Autorização formal do(s) proprietário do terreno outorgada ao empreendedor, se for o caso, devidamente reconhecida em
cartório;

III – Certidão de registro, ônus e ações do imóvel, atualizada (até 90 dias na data do protocolo);

IV – Certidão negativa de tributos municipais, atualizada (até 90 dias na data do protocolo);

V – Certidão negativa expedida pelo Cartório de Distribuição atualizada, atestando que o proprietário não tem ação ajuizada
incidente sobre a área em questão;

VI – Planta do Levantamento Planimétrico Georreferenciado, com o selo conforme o modelo disponível no site da Prefeitura
em escala 1:1.000, assinada pelo responsável técnico e proprietário(s), em duas vias impressas, contendo:

a) Situação Atual, indicando a área total do imóvel, as medidas, limites e confrontações;

b) Situação Pretendida, indicando a área do imóvel que surgirá com a unificação, as medidas, limites e confrontações e
número do lote, terreno ou denominação da área que surgirá com a unificação;

c) As vias lindeiras com as respectivas denominações;

d) O endereço do imóvel. Entende-se como endereço do imóvel: número do lote, terreno ou denominação da área; número da
quadra; nome da rua; nome do bairro; nome do distrito de se for o caso, e do município;

e) Título do Projeto;

f) Nome completo do responsável técnico e seu número do registro no conselho competente da categoria;

g) Nome completo e número do CPF do(s) proprietário(s);
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h) Número das matrículas ou transcrição do imóvel;

i) Número do lote, terreno ou denominação da área dos imóveis confrontantes e número de suas matrículas ou transcrições.

VII – Memoriais Descritivos Georreferenciados do imóvel, na situação atual e dos imóveis que surgirão com o
desmembramento, assinados pelo responsável técnico e proprietário(s), em duas vias impressas, contendo:

a) O endereço do imóvel. Entende-se como endereço do imóvel: número do lote, terreno ou denominação da área; número da
quadra; nome da rua; nome do bairro; nome do distrito de se for o caso, e do município;

b) Título do Projeto;

c) Nome completo do responsável técnico e seu número do registro no conselho competente da categoria;

d) Nome completo e número do CPF do(s) proprietário(s);

e) Nome completo e número do CPF do(s) proprietário(s);

f) Número das matrículas ou transcrição do imóvel;

g) Número do lote, terreno ou denominação da área dos imóveis confrontantes e número de suas matrículas ou transcrições.

VIII – Arquivo Digital DWG da Planta do Levantamento Planimétrico Georreferenciado e dos Memoriais Descritivos
Georreferenciados apresentado em CD;

IX – Cópia da ART do CREA, RRT do CAU ou TRT do CFT, devidamente quitada, datada e assinada.

Art. 41 Mediante a apresentação pelo empreendedor dos documentos constantes nos artigos 35 e 40 desta lei, a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano procederá à análise da documentação e dos projetos apresentados e, desde que
atendidos todos os requisitos específicos previstos nesta lei, o projeto de desmembramento, divisão de terreno ou unificação
receberá a aprovação do setor competente, sendo após expedido decreto nos estritos termos da legislação de regência.

CAPÍTULO II
Seção I - Da Hierarquização do Sistema Viário

Art. 42. Ficam classificadas as vias de tráfego conforme a seguinte hierarquia:

I - Vias urbanas:

a) via urbana de trânsito rápido: são vias de ligação regional, como rodovias federais ou estaduais que passam pelo
Município;

b) via Arterial ou expressa: são as vias que se destinam a um fluxo rápido de tráfego com percurso longo, possibilitando o
trânsito de ligação entre as regiões da cidade;

c) via Coletora: via destinada a coletar e distribuir o trânsito de entrada ou saída das vias de trânsito rápido ou das vias
arteriais, possibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade;

via Local: são as vias que se destinam a um fluxo lento de tráfego, com pequenos percursos;

d) via de pedestres ou calçadão: são as vias que se destinam exclusivamente ao tráfego de pedestres e ciclistas, com trânsito
de veículos restrito e normatizado quanto à utilização e horários;

e) via de passagem de pedestres: via de uso restrito aos pedestres, não sendo permitido que delimitem ou sejam contíguas a
áreas verdes;

f) ciclovia: são vias destinadas à circulação de bicicletas, separadas fisicamente do tráfego motorizado por canteiros ou
barreiras situados dentro da faixa de domínio da rodovia ou em uma faixa de domínio independente. Podem atender também
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a pedestres, atletas, passeadores de cães, pessoas com carros de bebês, cadeirantes, patinadores e outros;

g) ciclofaixa: denomina-se ciclofaixa parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de bicicletas, delimitada
por pintura no pavimento e sinalização específica. Essas faixas são reservadas para ciclistas ao longo de vias onde há
demanda significativa. Têm como objetivo regulamentar onde os ciclistas e motoristas podem trafegar, disciplinando seus
movimentos. Contribuem, também, para aumentar a capacidade das rodovias com tráfego misto de bicicletas e veículos
motorizados.

§1º As Vias Locais não poderão ter comprimento superior a 252 m (duzentos e cinquenta e dois metros) por quadra, exceto
se a mesma desembocar em rua de classe superior ou for interrompida por praça onde se possa inscrever um círculo de
diâmetro mínimo de 30 m (trinta metros), e, mesmo assim a rua não poderá ter extensão superior a 400 m (quatrocentos
metros).

§2º As vias de passagem de pedestres terão comprimento máximo de 100 m (cem metros) e serão consideradas ruas
confinantes, não podendo haver nenhum lote ou edificação com frente para essas vias.

§3º Para classificação viária prevalecerá as normas de legislação específica.

II - Vias Rurais:

a) Rodovia: via rural pavimentada;

b) Estrada: via rural não pavimentada.

Art. 43. Caberá à Municipalidade definir a hierarquia viária a ser adotada no loteamento aberto ou fechado, sendo fornecida
essa definição nas diretrizes básicas, conforme artigo 4.º desta lei.

Art. 44.A Hierarquia funcional das vias urbanas é a demonstrada conforme figura 1 do ANEXO III desta lei.

Art. 45. A velocidade máxima permitida nas vias será:

I - Para via urbana de trânsito rápido 80 Km/h;

II - para via urbana arterial 60 km/h;

III - para via urbana coletora 40 km/h;

IV - para via urbana local 30 km/h;

V - para rodovias nas vias rurais será:

a) 110 km/h para automóveis, camionetas e motocicletas;

b) 90 km/h para ônibus e micro-ônibus - 90 km/h;

c) 80 km/h para demais veículos;

VI - para estradas nas vias rurais 60 km/h.

Seção II - Da Largura das Vias

Art. 46. A largura mínima das vias de tráfego serão as seguintes:

I - Via urbana de trânsito rápido: total de 25m (vinte e cinco metros) tendo que respeitar faixa non aedificandi de 15m
(quinze metros) de cada lado, acostamento com 2,20m (dois metros e vinte centímetros), faixa de rolagem com 7m (sete
metros) sendo duas vias de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada, canteiro central com no mínimo de 6,60m (seis
metros e sessenta centímetros), pista de rolamento com 7m (sete metros) sendo duas vias de 3,50m (três metros e cinquenta
centímetros) cada, acostamento com 2,20m (dois metros e vinte centímetros), conforme demonstrado pela figura 2 do Anexo
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III desta lei.

a) Fica expressamente proibido estacionar nos acostamentos.

II - Via Arterial: total de 33m (trinta e três metros) sendo passeio com 3m (três metros), canteiro destinado a serviços
informativos, mobiliários urbanos e arborizações com 1m (hum metro) adjacente a via; Estacionamento com 2,20m (dois
metros e vinte centímetros), pista de rolamento com 7m (sete metros) sendo duas vias de 3,50m (três metros e cinquenta
centímetros) cada, canteiro central com no mínimo de 6,6m (seis metros e sessenta centímetros), contendo 1 m (hum metro)
canteiro, passeio com 1,60m (hum metro e sessenta), ciclovia de dois sentidos de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros),
canteiro de 0,80cm (oitenta centímetros), faixa de rolamento com 7m (sete metros) sendo duas vias de 3,50m (três metros e
cinquenta centímetros) cada, estacionamento com 2,20m (dois metros e vinte centímetros), conforme demonstrado pela
figura 3 do Anexo III desta lei.

a) Fica proibido estacionar no trecho de 15m (quinze metros), a partir do local de travessia de pedestres.

III - Via Coletora: total de 20m (vinte metros) sendo passeio com 2m (dois metros), canteiro destinado a arborizações com
0,80m (oitenta centímetros) adjacente a ciclovia de sentido duplo com 2,40m (dois metros e quarenta centímetros),
Estacionamento com 2,20 m (dois metros e vinte centímetros), pista de rolamento com 7m (sete metros) sendo duas vias de
3,50m (três metros e cinquenta centímetros) cada, estacionamento com 2,20m (dois metros e vinte centímetros), canteiro
destinado a serviços informativos, mobiliários urbanos e arborizações com 0,80m (oitenta centímetros), passeio com 2m
(dois metros), conforme demonstrado pelo figura 4 do Anexo III desta lei.

a) Fica Proibido estacionar em trecho de 6m (seis metros), a partir do local de travessia de pedestres.

IV - Via Local: total de 12m (doze metros) sendo passeios com 1,40 m (hum metro e quarenta centímetros); canteiro
destinado a serviços informativos, mobiliários urbanos e arborizações com 0,60 m (sessenta centímetros) de cada lado; pista
de rolamento com 8,00 (oito metros) sendo duas vias de 4,00 m (três metros) cada, conforme demonstrado pela figura 5 do
Anexo III desta lei.

a) Fica Proibido estacionar em trecho de 6m (seis metros), a partir do local de travessia de pedestres.

V - Via de Pedestre (Calçadão): total de 15m (quinze metros) sendo passeio com 3m (três metros), canteiro destinado a
arborizações com 1m (hum metro) adjacente a via, pista de rolamento com 4m (quatro metros), adjacente a ciclovia de
sentido duplo com 3m (três metros); canteiro destinado a arborizações com 1m (hum metro) e passeio com 3m (três metros),
conforme demonstrado pela figura 6 do Anexo III desta lei.

VI - Passagem Pedestre: total de 4m (quatro metros); conforme demonstrado pela figura 7 do Anexo III desta lei.

VII - Distância mínima entre a travessia de pedestres e o estacionamento, conforme demonstrado pela figura 8 do Anexo III
desta lei.

§1º A declividade máxima permitida para as vias será de 18% (dezoito por cento) em qualquer de seus trechos e a
declividade mínima será de 1,5% (hum e meio por cento).

§2º Em casos excepcionais, para atender à interligação entre vias, a inclinação poderá ser de até 21% (vinte e um por cento),
restringindo seu comprimento máximo em 240m (duzentos e quarenta metros) por quadra.

Seção III - Da Mobilidade Urbana

Art. 47. As politicas de transporte garantirão acesso de todos aos diversos núcleos urbanos e ao interior de suas áreas,
mediante tarifas especiais determinada em legislação específica.

Art. 48. A política de transporte sustentável institui que empresas públicas e privadas com frotas de mais de 100 veículos
motorizados deverão ter no mínimo 5% (cinco por cento) de suas frotas com utilização de tecnologias voltadas a eficiência
energética.
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Art. 49. As vias públicas deverão ter pontos e abrigos de ônibus com iluminação pública, sendo que as vias coletoras e locais
deverão ter, também, havendo possibilidade técnica e financeira, baia de parada de ônibus, tudo conforme os padrões a serem
definidos no Plano Municipal de Mobilidade Urbana e padrões, segundo DNIT "Manual de Projetos Geométricos de
Travessias Urbanas 2010".

Art. 50. O Poder Executivo deverá elaborar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana dentro de dois anos a partir da vigência
desta lei, de acordo com as seguintes diretrizes:

I - classificar a funcionalidade das vias;

II - fazer Planejamento de Orientação de Trafego (POT);

III - fazer planejamento cicloviário do município;

IV - adequar a malha urbana priorizando o pedestre e ciclista com projetos específicos;

V - garantir acessibilidade aos PNE adequando passeios, recuperando os existentes e padronizando-os;

VI - integrar os sistemas municipal e intermunicipal de transporte;

VII - definir horário para o transporte de carga e descarga em zonas residenciais e comerciais, em função da categoria da via;

VIII - fomentar politicas públicas de mobilidade urbana que possibilitem a conexão entre os sistemas de transportes;

IX - destinar áreas para equipamentos públicos, inclusive para o desenvolvimento de sistemas integrados de transportes
coletivos de massa;

X - criar identidade visual no sistema de transporte, de modo a padronizar pontos e paradas de ônibus, com informações
sobre itinerários sincronizados e horários e garantir eficiência energética dos pontos;

XI - garantir a acessibilidade universal dos passageiros usuários de transportes coletivos;

XII - assegurar a disponibilização de frotas que seja suficiente qualitativa e quantitativamente para a prestação de um serviço
público de qualidade;

XIII - assegurar a implantação de sistemas de controle de tráfego urbano e de uso do transporte coletivo;

XIV - municipalizar o trânsito;

XV - garantir vagas de estacionamentos rotativo;

XVI - implantar dispositivos de controle eletrônico de velocidade;

XVII - garantir a segurança dos munícipes através de olho vivo;

XVIII - modernizar sinalização vertical, horizontal e semafórica;

XIX - promover cursos de educação no trânsito.

CAPÍTULO III

Seção I

Das Disposições Transitórias

Art. 51. Mediante requerimento do interessado fica o Poder Executivo autorizado a regularizar as áreas que compreendem os
parcelamentos do solo situadas em áreas existentes análogas a chacreamentos, considerados clandestinos e irregulares,
antropicamente consolidados antes da entrada em vigor desta lei, apresentando os seguintes documentos:

a) Registro da área;
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b) planta da implantação das benfeitorias com quadro de áreas;

c) os projetos delineados no artigo 6º, inciso IX, alíneas a, b, c e do inciso X;

d) croqui de localização da área;

e) atender a pelo menos os seguintes itens:

e.1) abastecimento de água seja pela rede pública ou por abastecimento de água através de reaproveitamento de águas de
chuva ou por poço artesiano existente; e esgotamento sanitário pela rede pública e ou estação particular de tratamento do
esgoto sanitário e ou por fossa séptica para cada imóvel já existente;

e.2) rede de fornecimento de energia elétrica e ou por fonte de geração e energias renováveis;

e.5) frente mínima de 5 (cinco) metros e área mínima de 125 m² (cento e vinte e cinco) metros quadrados.

§1º Verificando a inexistência de rede de fornecimento de energia elétrica, fica autorizado o Poder Executivo a proceder a
aprovação preliminar, ficando a aprovação definitiva condicionada a efetiva implementação do sistema.

§2º A regularização prevista no caput somente se dará para parcelamentos do solo consolidados até a data 22/12/2017, na
forma da Lei nº 13.465/17.

§3º Os processos serão encaminhados ao CODEMA - Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental e ao Conselho
Municipal de Política Urbana - CMPU para análise e deliberação, podendo o Município exigir medidas compensatórias,
ainda que em outras áreas que não a do chacreamento em processo de regularização.

§4º O interessado deverá demonstrar a implementação da fossa séptica nos imóveis edificados, sendo obrigatória a averbação
na matrícula dos lotes vagos a imposição da implantação da fossa séptica quando da futura edificação pelo respectivo
proprietário do imóvel.

§5º As construções objeto de regularização que não estiverem atendendo os requisitos de permeabilidade do solo de 20%
(vinte por cento) imposto pela Lei nº 4658/2006 e suas atualizações deverá fazer adequações ao local.

Seção II
Disposições Finais

Art. 52. Nos decretos de aprovação de novos loteamentos, o poder público municipal definirá, com base nos critérios de
zoneamento urbano do município, as categorias dos logradouros quanto à sua classificação como zona residencial, comercial,
mista, industrial e /ou empresarial.

Art. 53. Fica vedado o parcelamento do solo na área adjacente a(s) Penitenciária(s), num raio de 1.500 m. (hum mil e
quinhentos metros) partindo do ponto central de seu terreno, resguardados os parcelamentos e usos já existentes nesse local,
podendo haver novos parcelamentos em glebas nunca inferiores a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados), para usos
específicos, evitando a concentração habitacional no entorno daquela instituição correcional.

Art. 54. Qualquer parcelamento de imóvel localizado em área rural do município de Pará de Minas estará sujeito à aprovação
do INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Art. 55. As edificações ou conjuntos de edificações de um ou mais pavimentos construídos sob a forma de unidades isoladas
entre si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais, ainda que, na forma definida na Lei Federal 4591/1964 e pelas
alterações que sobrevierem, somente poderão ser empreendidas em áreas previamente aprovadas como loteamento ou nelas
inseridas, na forma definida na legislação federal de regência e nas disposições específicas do Plano Diretor do Município.

Art. 56 Fica expressamente revogada a Lei Complementar nº 6.637/2021, de 01 de dezembro de 2021.

Página 26/51

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2023 | Diário Municipal, Nº 353

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13465.htm#:~:text=1º Esta Lei dispõe sobre,da União; e dá outras
https://leismunicipais.com.br/a1/mg/p/para-de-minas/lei-ordinaria/2006/465/4658/lei-ordinaria-n-4658-2006-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4591.htm#:~:text=LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964.&text=Dispõe sôbre o condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias.


Art. 57 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 58 Integram esta lei:

a) Anexo I – Termo de Concessão Administrativa de Uso para Loteamentos Fechados;

b) Anexo II – Orientações para elaboração do EIV-IMU – Estudo de Impacto de Vizinhança e Impacto de Mobilidade
Urbana;

c) Anexo III – Figuras;

d) Anexo IV – Modelo de Requerimento para Desmembramento;

e) Anexo V – Modelo de Planta para Desmembramento;

f) Anexo VI – Modelo de Memorial para Desmembramento (Situação Atual e Situação Proposta);

g) Anexo VII – Modelo de Requerimento para Unificação;

h) Anexo VIII – Modelo de Planta para Unificação;

i) Anexo XIX – Modelo de Memorial para Unificação (Situação Atual e Situação Proposta);

j) Anexo X – Requerimento para Aprovação Preliminar de Parcelamento Do Solo.

Pará de Minas, 03 de julho de 2023.

Hernando Fernandes da Silva

Procurador Geral do Município

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Andreia de Souza Reis
Código identificador: 5852

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

MANDADO DE CITAÇÃO - TREZE DISTRIBUIDORA LTDA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPPADS

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo 023/2023.

REQUERIDA: TREZE DISTRIBUIDORA LTDA.
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O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância – COPPADS, constituída pela
Portaria nº 21.019/2023, publicada na data de 06 de junho de 2023 em substituição à Portaria nº 18.413/2021, datada de
1º de março de 2021, da qual altera os membros da Portaria nº 20.830/2023 datada de 20 de abril de 2023, publicada na
data de 10 de maio de 2023, em conformidade com o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal de Pará de Minas, determina que
em cumprimento ao presente Mandado,

CITE-SE:

A Requerida TREZE DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 29.126.669/0001-06, sediada na Avenida
Antônio Pio da Fonseca, 35, Loja 01, Bairro Nova Brasília, na Cidade de Igaratinga, MG, CEP: 35.695-000 whatsapp
(37) 99199-8178, e-mail: trezelicitacoes@gmail.com para, na condição de Requerida, COMPARECER E/OU
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA PREFERENCIALMENTE POR E-MAIL pad@parademinas.mg.gov.br OU POR
CARTA COM “A. R” (AVISO DE RECEBIMENTO) ESCANEADA E ASSINADA POR ADVOGADO LEGALMENTE
CONSTITUÍDO, OU POR REPRESENTANTE LEGAL DA REQUERIDA, OU AINDA POR DOCUMENTOS COM
ASSINATURA ELETRÔNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, PERANTE ESTA COMISSÃO
PROCESSANTE, SEDIADA NA PRAÇA AFONSO PENA, 30 – CENTRO – PARÁ DE MINAS – MG, CEP: 35.600-013
– 2º ANDAR (PATAMAR ENTRE OS ANDARES 2º E 3º DO EDIFÍCIO SEDE DA MUNICIPALIDADE DE PARÁ DE
MINAS, MG, onde consta denúncia do descumprimento de obrigações previstas nas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93
e no Edital Convocatório por supostamente não cumprir com a Cláusula VII, da Habilitação, exigência editalícia 7.15, ou
seja, os prazos indicados nos itens 7.13 e 7.14 iniciam-se simultaneamente, devendo os licitantes cumprir ambos, sob pena de
inabilitação, para os lotes/itens 15, 16 e 17 do Pregão Eletrônico 100/2022. Tal irregularidade é passível da penalidade do
artigo 7º da Lei 10.520/2022 e/ou incisos II e III do artigo 87 da Lei 8.666/93. Para o exercício da plena defesa, fica-lhe
assegurado o direito de requerer vista dos autos, extrair cópias, arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia,
podendo defender-se por si ou fazer-se acompanhar de advogado, devidamente constituído para este fim. Considere-se
CITADA, o que certificarei.

Pará de Minas, MG, 28 de junho de 2023.

Eugênio Paulino Faria Santos

Presidente da Comissão

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5842

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

MANDADO DE CITAÇÃO - COMERCIAL ROMA ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITÓRIO E PAPELARIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPPADS

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo 022/2023.

REQUERIDA: COMERCIAL ROMA ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA LTDA.

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância – COPPADS, constituída pela
Portaria nº 21.019/2023, publicada na data de 06 de junho de 2023 em substituição à Portaria nº 18.413/2021, datada de
1º de março de 2021, da qual altera os membros da Portaria nº 20.829/2023 datada de 20 de abril de 2023, publicada na
data de 06 de maio de 2023, em conformidade com o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal de Pará de Minas, determina que
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em cumprimento ao presente Mandado,

CITE-SE:

A Requerida COMERCIAL ROMA ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 39.315.699/0001-14, sediada na Avenida Rio Amazonas, 115, Bairro Santa Matilde, na Cidade de
Santa Luzia, MG, CEP: 33.025-430, whatsapp (31) 99547-1514, e-mail: comercialromavendas@gmail.com para, na
condição de Requerida, COMPARECER E/OU APRESENTAR DEFESA PRÉVIA PREFERENCIALMENTE POR E-
MAIL pad@parademinas.mg.gov.br OU POR CARTA COM “A. R” (AVISO DE RECEBIMENTO) ESCANEADA E
ASSINADA POR ADVOGADO LEGALMENTE CONSTITUÍDO, OU POR REPRESENTANTE LEGAL DA
REQUERIDA, OU AINDA POR DOCUMENTOS COM ASSINATURA ELETRÔNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS ÚTEIS, PERANTE ESTA COMISSÃO PROCESSANTE, SEDIADA NA PRAÇA AFONSO PENA, 30 – CENTRO
– PARÁ DE MINAS – MG, CEP: 35.600-013 – 2º ANDAR (PATAMAR ENTRE OS ANDARES 2º E 3º DO EDIFÍCIO
SEDE DA MUNICIPALIDADE DE PARÁ DE MINAS, MG, onde consta denúncia do descumprimento de obrigações
previstas nas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93 e no Edital Convocatório por supostamente não cumprir com a
Cláusula VII, da Habilitação, exigência editalícia 7.15, ou seja, os prazos indicados nos itens 7.13 e 7.14 iniciam-se
simultaneamente, devendo os licitantes cumprir ambos, sob pena de inabilitação, para os lotes/itens 9, 10 e 245 do Pregão
Eletrônico 100/2022. Tal irregularidade é passível da penalidade do artigo 7º da Lei 10.520/2022 e/ou incisos II e III do
artigo 87 da Lei 8.666/93. Para o exercício da plena defesa, fica-lhe assegurado o direito de requerer vista dos autos, extrair
cópias, arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia, podendo defender-se por si ou fazer-se acompanhar de
advogado, devidamente constituído para este fim. Considere-se CITADA, o que certificarei.

Pará de Minas, MG, 28 de junho de 2023.

Eugênio Paulino Faria Santos

Presidente da Comissão

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5845

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

MANDADO DE CITAÇÃO - COMERCIAL MACHADO EIRELI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPPADS

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo 024/2023.

REQUERIDA: COMERCIAL MACHADO EIRELI.

O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância – COPPADS, constituída pela
Portaria nº 21.019/2023, publicada na data de 06 de junho de 2023 em substituição à Portaria nº 18.413/2021, datada de
1º de março de 2021, da qual altera os membros da Portaria nº 20.831/2023 datada de 20 de abril de 2023, publicada na
data de 10 de maio de 2023, em conformidade com o artigo 104 da Lei Orgânica Municipal de Pará de Minas, determina que
em cumprimento ao presente Mandado,

CITE-SE:
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A Requerida COMERCIAL MACHADO EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 25.862.137/0001-86, sediada na Rua
Marechal Falconiere, 145, loja 2, Bairro Europa, na Cidade de Belo Horizonte, MG, CEP: 31.620-380, whatsapp (31)
3451-3563, e-mail: comercialmachado31@gmail.com para, na condição de Requerida, COMPARECER E/OU
APRESENTAR DEFESA PRÉVIA PREFERENCIALMENTE POR E-MAIL pad@parademinas.mg.gov.br OU POR
CARTA COM “A. R” (AVISO DE RECEBIMENTO) ESCANEADA E ASSINADA POR ADVOGADO LEGALMENTE
CONSTITUÍDO, OU POR REPRESENTANTE LEGAL DA REQUERIDA, OU AINDA POR DOCUMENTOS COM
ASSINATURA ELETRÔNICA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, PERANTE ESTA COMISSÃO
PROCESSANTE, SEDIADA NA PRAÇA AFONSO PENA, 30 – CENTRO – PARÁ DE MINAS – MG, CEP: 35.600-013
– 2º ANDAR (PATAMAR ENTRE OS ANDARES 2º E 3º DO EDIFÍCIO SEDE DA MUNICIPALIDADE DE PARÁ DE
MINAS, MG, onde consta denúncia do descumprimento de obrigações previstas nas Leis Federais nº 10.520/2002 e 8.666/93
e no Edital Convocatório por supostamente não cumprir com a Cláusula VII, da Habilitação, exigência editalícia 7.15, ou
seja, os prazos indicados nos itens 7.13 e 7.14 iniciam-se simultaneamente, devendo os licitantes cumprir ambos, sob pena de
inabilitação, para os lotes/itens 20 do Pregão Eletrônico 100/2022. Tal irregularidade é passível da penalidade do artigo 7º da
Lei 10.520/2022 e/ou incisos II e III do artigo 87 da Lei 8.666/93. Para o exercício da plena defesa, fica-lhe assegurado o
direito de requerer vista dos autos, extrair cópias, arrolar testemunhas, contestar os termos da referida denúncia, podendo
defender-se por si ou fazer-se acompanhar de advogado, devidamente constituído para este fim. Considere-se CITADA, o
que certificarei.

Pará de Minas, MG, 28 de junho de 2023.

Eugênio Paulino Faria Santos

Presidente da Comissão

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5846

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.930/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - JUNIOR CARDOSO DA
SILVA

PORTARIA Nº 20.930/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 080/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa JÚNIOR CARDOSO DA
SILVA., inscrita no CNPJ sob nº 27.541.577/0001-67, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do
Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.
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Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5853

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.931/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - UNISPORT BRINDES E
CONFECÇÕES LTDA

PORTARIA Nº 20.931/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 081/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa UNISPORT BRINDES E
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.683.514/0001-38, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da
Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5854

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.932/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - EDUARDO J SANTOS E
CIA LTDA
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PORTARIA Nº 20.932/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 082/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa EDUARDO J SANTOS E
CIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 66.143.678/0001-31, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93,
do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5855

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.933/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - TECBOL LTDA

PORTARIA Nº 20.933/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 083/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa TECBOL LTDA., inscrita
no CNPJ sob nº 27.183.604/0001-77, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital
Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.
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Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5856

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.934/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - BLOBE IMPORT E
EXPORT EIRELI

PORTARIA Nº 20.934/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 084/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa GLOBE IMPORT E
EXPORT EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 10.361.835/0001-20, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei
8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5857
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COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.935/2022 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - JULIO CESAR PINTO
CORDEIRO - ME

PORTARIA Nº 20.935/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 085/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa JULIO CÉSAR PINTO
CORDEIRO – ME ., inscrita no CNPJ sob nº 20.965.430/0001-55, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei
8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5858

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.936/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - T NAVA COMÉRCIO
DE ELETRODOMÉSTICOS EIRELI

PORTARIA Nº 20.936/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 086/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa T NAVA COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 18.912.500/0001-65, podendo vir a sofrer uma das sanções do
art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5859

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.937/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - MADSON JORGE
CORREIA

PORTARIA Nº 20.937/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 087/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 138/2022, onde figura como requerida a Empresa MADSON JORGE
CORREIA., inscrita no CNPJ sob nº 37.142.888/0001-07, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93,
do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.
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Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5860

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.938/2023 - PAD 088/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - RB
GRÁFICA DIGITAL EIRELI

PORTARIA Nº 20.938/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 088/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 137/2022, onde figura como requerida a Empresa RB GRÁFICA DIGITAL
EIRELI., inscrita no CNPJ sob nº 16.951.665/0001-10, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do
Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5866

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.939/2023 - PAD 089/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA -
DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
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PORTARIA Nº 20.939/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 089/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 086/2022, onde figura como requerida a Empresa DISTRIMIX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 01.417.694/0001-20, podendo vir a sofrer
uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5867

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.940/2023 - PAD 090/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - DMC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

PORTARIA Nº 20.940/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 090/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 086/2022, onde figura como requerida a Empresa DMC DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 16.970.999/0001-31, podendo vir a sofrer
uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.
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Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5868

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA ´20.941/2023 - PAD 091/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA MMA
MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA

PORTARIA Nº 20.941/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 091/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 086/2022, onde figura como requerida a Empresa MMA MEDICAMENTOS
ESPECIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 38.114.394/0001-81, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei
8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5869
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COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.942/2023 - PAD 092/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO EMPRESA - EAGLE
BUSINESS

PORTARIA Nº 20.942/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 092/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 120/2022, onde figura como requerida a Empresa EAGLE BUSINESS.,
inscrita no CNPJ sob nº 17.953.939/0001-73, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital
Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5870

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.943/2023 - PAD 093/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - ALL
BUSSINNESS SERV COLETA TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

PORTARIA Nº 20.943/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 093/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 120/2022, onde figura como requerida a Empresa ALL BUSSINNESS SERV
COLETA TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.406.955/0001-92, podendo vir a sofrer
uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5871

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.944/2023 - PAD 094/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA -
BOMFIM MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

PORTARIA Nº 20.944/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 094/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 123/2022, onde figura como requerida a Empresa BOMFIM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 12.132.146/0001-70, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei
8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.
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Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5872

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.945/2023 - PAD 095/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA ES
LICITAÇÕES REGIONAIS LTDA

PORTARIA Nº 20.945/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 095/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 123/2022, onde figura como requerida a Empresa ES LICITAÇÕES
REGIONAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 44.506.209/0001-05, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei
8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5873

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.946/2023 - PAD 096/2023 - ABERTUTA - LICITAÇÃO - EMPRESA - TECH
HARD SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA
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PORTARIA Nº 20.946/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 096/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 123/2022, onde figura como requerida a Empresa TECH HARD SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 44.933.822/0001-09, podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da
Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5874

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 20.947/2023 - PAD 097/2023 - ABERTURA - LICITAÇÃO - EMPRESA - MINAS
FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA

PORTARIA Nº 20.947/2023

Dispõe sobre a abertura de Processo  Administrativo nº PAD: 097/2023.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c artigo 107, inciso II, alínea
“c” da lei Orgânica do Município, juntamente ao Secretário Municipal de Gestão Pública,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores estáveis Eugênio Paulino Faria Santos, Luciana Oliveira Melgaço Martins e Bruno Santos
para comporem a Comissão Permanente de Processos Administrativos, Disciplinares e Sindicâncias, e a servidora Patrícia
Maria Silva Moreira  como suplente da referida Comissão para, sob a presidência do primeiro, apurar as supostas
irregularidades e ou responsabilidades conforme determinação da Auditoria de Controle Interno, relativas às condicionantes
do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico 123/2022, onde figura como requerida a Empresa MINAS FORTE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 41.776.201/0001-62,
podendo vir a sofrer uma das sanções do art. 87 da Lei 8.666/93, do Edital Convocatório e do Art. 7º da Lei 10.520/2002.
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Art. 2º – Instaure-se o competente Processo Administrativo com o escopo de, verificadas as
irregularidades/responsabilidades, imponha-se as penalidades da lei.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 12 de maio de 2023.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 5875

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N° 01/2022

CERTIDÃO

Certifico que, após a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, regido pela Lei nº 6.590/2021, os
candidatos abaixo discriminados, aprovados no Processo Seletivo n° 001/2022, foram devidamente convocados e
decorrido o prazo para apresentação, NÃO COMPARECERAM para apresentação dos documentos e exames médicos
solicitados no ato de recebimento do termo de convocação, ou manifestaram desinteresse em assumir a função pública ao
qual concorreram, estando, portanto, ELIMINADOS do referido processo.

Inscrição Nome do Candidato Cargo
3087454Gabriela Nastasha ChimbidaEnfermeiro – eSF – vaga de interesse excepcional
3088692Isabella Macedo Costa Farmacêutico EMAB- vaga de Programas

Pará de Minas, 05 de julho de 2023.

Wagner Magesty Silveira

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 5861

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N° 01/2022

CONVOCAÇÃO

Atendendo ao Edital n° 001/2022 do Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Saúde de Pará de Minas, cujo resultado
foi homologado em 30.12.2022, convocamos a candidata abaixo descrita para comparecer no prazo de 02 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento desta, na Rua Doutor Aloísio Procópio Lobato de Menezes, n° 1.046, bairro Senador Valadares, das
8:00 às 11:00 ou 13:00 às 16:00hs, para tomar conhecimento da relação dos documentos necessários à contratação para a
função pública abaixo discriminada:

Inscrição Candidato Classificação Situação Função
3086275THAIS TEIXEIRA LIMA 16 CONVOCADOEnfermeiro eSF – vaga de interesse excepcional
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Pará de Minas, 05 de julho de 2023.

Wagner Magesty Silveira

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 5862

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

Image not found or type unknown

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Resolução 013/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal Nº 10.741/2009. e da Lei Municipal Nº 4.380/2004. e, conforme Reunião Ordinária do COMID, realizada em 26 de
junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar a entidade APAE -Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas a participar do Edital
Itaú Viver Mais de Seleção de Projetos via Fundo de Direitos da Pessoa Idosa (FUMID), conforme Regulamento Itaú -
viver mais – Art. 2. sobre o edital.

2.4 Os projetos submetidos devem ter aprovação e autorização expressa para captação via Fundo de Direitos da Pessoa Idosa.
Não é obrigatório enviar o documento comprovatório no ato da inscrição.

Art. 2  Entidade APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas, - Projeto Assistência Social na
APAE de Pará de Minas: garantindo inclusão e direito ao envelhecimento de pessoas com deficiência. Projeto – Itaú viver
mais - o valor será depositado no Banco do Brasil Agencia 292-5 conta nº 66.831-1 (Fundo Municipal do Idoso) e repassado
para a entidade. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de junho de 2023

APARECIDO LUIS ARAUJO

Presidente do COMID/Pará de Minas

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

Image not found or type unknown

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Resolução 014/2023

Página 44/51

Pará de Minas, Minas Gerais, 05 de julho de 2023 | Diário Municipal, Nº 353



O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal Nº 10.741/2009. e da Lei Municipal Nº 4.380/2004. e, conforme Reunião Ordinária do COMID, realizada em 26 de
junho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar as Proposição de ajustes do Projeto 60 +: Mais vida – confraria Nossa Senhora da Piedade da Paróquia de
Nossa Senhora da Piedade de Pará de Minas – Faculdade de Pará de Minas -FAPAM :

Art 2  Aprovar as alterações no Plano de Trabalho para adequar o projeto a um melhor cenário de atendimento ao público
da terceira idade:

-Alteração do endereço do projeto: anterior -Praça Galba Veloso, 137 -Pará de Minas , novo endereço: Campus Fapam rua
Martinho Campos, 100 – Pará de Minas.

-Prazo de execução e cronograma: 01 de julho de 2023 a 30 de junho de 2024

(conforme cronograma aprovado )

-Material de consumo (aprovado conforme nova proposta)

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de junho de 2023

APARECIDO LUIS ARAUJO

Presidente do COMID/Pará de Minas

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - COMID
– GESTÃO 2022/2023. Ao vigésimo sexto dia do mês de junho de dois mil e vinte três, às quatorze horas e trinta minutos,
na sala de reuniões da Casa dos Conselhos, situada à Rua Dr. Cândido, 26 Centro, Pará de Minas, ocorreu a Reunião
Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Justificativas: Neide Maria (Secretaria de Saúde), Lidiane da
Silva (Saúde), Willian (Mitra ), Solange Gomes ( Movimento Democrático). A presente reunião foi convocada pelo
Presidente do COMID, Aparecido Luís Araújo, com o objetivo de acordar e deliberar sobre os seguintes assuntos em Pauta:
1) Apreciação e aprovação Ata anterior e justificativas de ausência. 2) Forró do Pará -julho de 2023; 3) Início das Atividades
da comissão de Monitoramento e Avaliação dos projetos existentes e outras providencias; 4) Informes. Ata anterior lida e
aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente Cido deu início à Reunião Ordinária, comunicando aos conselheiros a
presença da associação ARTEPAM, onde foi aprovado neste reunião o Primeiro Forró dos Fios Brancos em parceria com
ARTEPAM, acontecerá no dia 15 de julho na Praça da Matriz com inicio ás 9 horas, Será apresentado a quadrilha do CCI –
Centro de Convivência dos Idosos, coral da 3ª Idade e a participação do conjunto Roda de Amigos, ARTEPAM ficará
responsável pela ornamentação da praça, barraca do Beijo, e alguns brindes. O 1º Forró do COMID será incluído nas
comemorações do Forró do Pará que acontecerá nos dias 14 e 15 de julho no Parque de Exposições, será repassado para a
conselheira Sandra ( Cultura/Comunicação), que enviará resposta de aprovação. Seguindo a Pauta: comissão de
Monitoramento; Presidente Cido repassou para a comissão de monitoramento Planilha a ser seguida nas visitas. Sr. Weber
Borges (comissão), pediu para que fosse agendado uma reunião com a comissão para a próxima 5ª feira , onde farão uma
planilha com data e horário das visitas, conforme agendamento do carro (SMADS). Presidente Cido pediu a atenção de
todos: apresentou aos conselheiros Edital Itaú Viver Mais de Seleção de Projetos -via fundo de direitos da Pessoa Idosa (
regulamento para que a entidade APAE possa participar inscrição do projeto). O projeto deve ser aprovado e autorizado para
a captação Via Fundo de Direitos da Pessoa Idosa – FUMID, ou seja, caso a entidade APAE consiga aprovação do projeto, o
dinheiro será depositado na conta do FUMID, e este dinheiro deverá ser repasso para a entidade APAE. O projeto deverá ser
encaminhado ( copia ) ao COMID. Diante da explicação do presidente,e documentos que foram apresentados a plenária
aprovou por unanimidade, conforme Resolução nº13 COMID, a ser publicado no Diário do Município. Em seguida
presidente Cido pediu a atenção de todos , iria passar a palavra para a Sra. Andreia ( Faculdade de Pará de Minas FAPAM),
iria explicar ao COMID a readequação no Projeto Fapam 60 + : Mais vida (aprovado pelo COMID conforme Edital
FUMID): Proposição de Ajustes – Projeto Fapam 60+ : as alterações no Plano de trabalho, são propostas para adequar o
projeto a um melhor cenário de atendimento ao público da terceira idade. A mudança de local foi necessidade pela
dificuldade de acesso e transporte ao local inicial e também pelo alto valor que seria gasto na adequação do espaço. Endereço
anterior: ACASSI Associação Santa Rita de Cássia Praça Galba Veloso – N. S. das Graças , Novo endereço: Campus
FAPAM – rua Martinho Campos, 100 – B. São Cristóvão. A mudança ou seja a troca do espaço estando concentradas no
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CAMPUS se tornam de grande importância pela ausência de projetos na região, especial nos bairros São Geraldo, são
Cristóvão, Santos Dumont, Padre Libério e adjacências.; ainda conta com benefícios como transporte público na porta,
estacionamento e acessibilidade ás instalações do Campus. O novo cronograma foi apresentado para o COMID para que o
projeto possa ser desenvolvido em sua totalidade e integralidade; aprovado por unanimidade pela plenária, Resolução nº14
COMID., deverá ser publicada no Diário do Município. Andréa agradeceu imensamente aos conselheiros e convidou a todos
para participar da abertura dos projetos no dia 14 de julho ás 15horas na FAPAM. Presidente Cido, reforçou o convite aos
conselheiros para a XIII Conferencia Municipal de Assistência Social que acontecerá no dia 28 de junho no auditório da E.
Estadual Fernando Otávio a partir as 7:30 horas. Nada mais tratar, o presidente do Conselho deu por encerrada a reunião e
eu, Áglia Campolina, secretária executiva lavrei a presente Ata, que será lida, aprovada e assinada por mim e por todos os
presentes. Assinaturas:

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 5863
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Resolução 013/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pará de Minas, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei Federal Nº. 8.069/90 e da Lei Municipal Nº. 5.785/2015 e, conforme

Reunião Extraordinária do CMDCA, realizada em 27 de junho de 2023;

RESOLVE: APROVAR

A proposta de inscrição pelo Conselho Municipal de dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no Edital Fia
/2023 do Itaú Social, VOLTADO PARA SELECIONAR E APOIAR AÇÕES QUE CONTRIBUAM PARA A GARANTIA
DO DIREITO DE CRIANÇA E ADOLESCENTE Á EDUCAÇÃO, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Pará de Minas -CNPJ: 18.416.891/0001-27, selecionada como organização executora da proposta EDUCAÇÃO ESPECIAL
INTEGRAL:cuidado multidimensional á pessoa com deficiência na APAE Pará de Minas.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 27 de maio 2023

PATRICIA APARECIDA MELO CASTRO

Presidente do CMDCA/Pará de Minas

Ata da Reunião Extraordinária do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Pará de Minas, realizada no dia 27 (vinte sete)
de junho de 2023 às 9 horas , na Casa dos Conselhos situada à Rua Dr. Cândido, n. 26, Centro, Pará de Minas. Ao iniciar a
reunião Presidente Patrícia Aparecida Melo Castro agradeceu a presença dos conselheiros e indicou a pauta em questão:
selecionar organização que será responsável pela execução de proposta a ser inscrita pelo conselho no Edital FIA/2023 do
Itaú Social. Presidente Patrícia explicou a todos que se trata de um edital do Itaú Social voltado para selecionar e apoiar
ações que contribuam para a garantia do direito de crianças e adolescentes à Educação e que a inscrição da proposta deve ser
feita pelo CMDCA, porém o conselho deve selecionar uma organização da sociedade civil responsável pela execução. Após
fala da Presidente, Laura, representante da APAE Pará de Minas, indicou interesse da entidade em ser executora da proposta
a ser inscrita pelo conselho, frente ao êxito da inscrição na edição do edital do Itaú Social no ano passado. A plenária
concordou de forma unânime, ficando, portanto, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas , inscrita
sob o CNPJ 18.416.891/0001-27, selecionada como organização executora da proposta EDUCAÇÃO ESPECIAL
INTEGRAL: cuidado multidimensional à pessoa com deficiência na APAE Pará de Minas a ser inscrita até o dia 17/07/2023
no edital FIA/2023 do Itaú Social. O Conselho tornará pública, em data posterior, a seleção da entidade, devidamente
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credenciada ao CMDCA – Pará de Minas, assim como a justificativa para a dispensa de chamamento público de seleção,
conforme prevê a Lei 13.019/2014. Nada mais a tratar eu, Nayara Muniz, lavrei a presente Ata, que será lida e se aprovada
será assinada por todos os presentes.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO

O Município de Pará de Minas, por intermédio da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Pará de Minas, no uso de suas atribuições, torna público e
de conhecimento a justificativa para dispensa de chamamento público referente à seleção da organização da sociedade civil,
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Pará de Minas/APAE Pará de Minas, CNPJ 18.416.891/0001-27,
localizada à Rua Inocêncio III, n. 340, Bairro São Franscisco, CEP 35.661-181, Pará de Minas, como responsável, em caso
de aprovação, pela execução de proposta a ser inscrita pelo CMDCA no edital FIA/2023 do Itaú Social, voltado para apoiar
ações que contribuam para a garantia do direito de crianças e adolescentes à Educação.

Conforme dispõe o art. 30 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014:

“A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: VI - no caso de atividades voltadas ou
vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por Organizações da Sociedade Civil,
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.”

Dessa forma, a dispensa de chamamento público justifica-se, uma vez que a APAE Pará de Minas é uma organização da
sociedade civil, devidamente credenciada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pará de
Minas, órgão gestor da política municipal dos direitos da criança e do adolescente, assim como ao Conselho Municipal de
Assistência Social de Pará de Minas, órgão gestor da política municipal de assistência social.

Quanto à experiência e realização de serviços nas áreas mencionadas no item VI do art. 30 da Lei 13.019/2014, destaca-se a
pré-existência de parcerias firmadas com a OSC para a prestação de serviços voltados ao atendimento na área de assistência
social de crianças e adolescentes com deficiência, moradoras de Pará de Minas.

Informamos ainda que o extrato da justificativa será publicado no Site Oficial da administração pública, conforme disposto
no art. 32, parágrafo 1º da Lei 13.019/2014.

PATRÍCIA APARECIDA MELO CASTRO

Presidente do CMDCA/Pará de Minas

2023
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 87, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Exonera Gabriela da Silva Ferreira do cargo comissionado de Assessor Técnico.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica exonerada Gabriela da Silva Ferreira do cargo de Assessor Técnico, sendo este um cargo público de provimento
em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.
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Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 88, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Nomeia Gabriela da Silva Ferreira para o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Infraestrutura.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada Gabriela da Silva Ferreira para o cargo de Chefe de Divisão de Infraestrutura, sendo este um cargo
público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 89, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Exonera Maria Cristina Duarte do cargo comissionado de Chefe de Seção de Apoio à Mesa Diretora e Documentos
Legislativos.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica exonerada Maria Cristina Duarte do cargo de Chefe de Seção de Apoio à Mesa Diretora e Documentos
Legislativos, sendo este um cargo público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 90, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Nomeia Maria Cristina Duarte para o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Apoio Legislativo.
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O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada Maria Cristina Duarte para o cargo de Chefe de Divisão de Apoio Legislativo, sendo este um cargo
público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 91, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Exonera a servidora Elenice Silva Ferreira do cargo comissionado de Diretora de Recursos Humanos, a pedido da
servidora.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica exonerada a servidora Elenice Silva Ferreira do cargo de Diretora de Recursos Humanos, a pedido da servidora,
sendo este um cargo público de provimento em comissão e de recrutamento restrito.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 92, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Nomeia o servidor Caio Cesar Teixeira Araújo Laine para o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Recursos
Humanos.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o servidor Caio Cesar Teixeira Araújo Laine para o cargo de Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
sendo este um cargo público de provimento em comissão e de recrutamento restrito.

Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 44, de 31 de março de 2022.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.
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Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 93, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Exonera a servidora Letícia Rodrigues Miranda do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Licitações.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica exonerada a servidora Letícia Rodrigues Miranda do cargo de Chefe de Divisão de Licitações, sendo este um
cargo público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 79, de 18 de maio de 2023.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 94, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Exonera a servidora Michele Aparecida Villaça Freire do cargo comissionado de Controladora Geral.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica exonerada a servidora Michele Aparecida Villaça Freire do cargo de Controladora Geral, sendo este um cargo
público de provimento em comissão e de recrutamento restrito.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 95, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Nomeia o servidor Toni Andson Soares Costa para o cargo comissionado de Chefe de Divisão de Patrimônio.
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O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeado o servidor Toni Andson Soares Costa para o cargo de Chefe de Divisão de Patrimônio, sendo este um
cargo público de provimento em comissão e de recrutamento restrito.

Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 60, de 13 de março de 2023.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL - DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO E COMUNICAÇÃO
PORTARIA Nº 96, DE 4 DE JULHO DE 2023.

Altera a nomenclatura dos cargos que menciona.

O Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Complementar
nº 6.883/2023, que dispõe sobre o quadro de pessoal, plano de carreira e a política de remuneração dos servidores da Câmara
Municipal de Pará de Minas,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura do cargo de Auxiliar de Comunicação para Auxiliar de Administração, sendo este
um cargo público de provimento efetivo.

Art. 2º Fica alterada a nomenclatura do cargo de Diretor Contábil, Orçamentário e Financeiro para Diretor de Finanças,
sendo este um cargo público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura do cargo de Secretário Parlamentar para Assessor Parlamentar, sendo este um cargo
público de provimento em comissão e de recrutamento amplo.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de julho de 2023.

Pará de Minas, 4 de julho de 2023.

Vereador Márcio Lara
Presidente da Câmara
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